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LQWHUQDFLRQDLV�QRV�TXDLV�R�%UDVLO�r�SDUFHLUR��2�WHOHVFuSLR�$=����IRL�UHFHQWHPHQWH�DGTXLULGR�SHOR�/1$�H�D�HQWUHJD�HVWm
SUHYLVWD�SDUD�R�SULPHLUR�VHPHVWUH�GH�������2�REMHWLYR�HVSHFt{FR�GD�SURSRVWD�r�D�,PSODQWDpoR�H�2SHUDFLRQDOL]DpoR�GR
7HOHVFuSLR�5REuWLFR�$=����GR�2EVHUYDWuULR�GR�3LFR�GRV�'LDV��23'��DWUDYrV�GD�DTXLVLpoR�GH�XPD�FxSXOD�GR�WLSR
FODPVKHOO�DXWRPDWL]DGD��XP�GHWHFWRU�V&026�FRP�JUDQGH�FDPSR�GH�YLVoR��HOHPHQWRV�uSWLFRV��HTXLSDPHQWRV�SHULIrULFRV
GR�REVHUYDWuULR��DOrP�GD�LQIUDHVWUXWXUD�FRPSXWDFLRQDO�QHFHVVmULD�SDUD�D�LPSODQWDpoR�H�RSHUDpoR�GHVWH�WHOHVFuSLR�
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0XOWLXVXgULRV���4XHVWiR�����(P�TXDO�PHGLGD�R�6LVWHPD�0XOWLXVXgULR�SURSLFLDUg�R�LQFUHPHQWR�QD�FRRSHUDjiR
LQWHULQVWLWXFLRQDO�H�FRP�R�VHWRU�HPSUHVDULDO"
6HQGR�XP�ODERUDWuULR�DEHUWR�FRP�HTXLSDPHQWRV�PXOWLXVXmULRV��R�7HOHVFuSLR�5REuWLFR�$=����Mm�r�FRQFHELGR�SDUD�VHU
XPD�IHUUDPHQWD�GH�WRGD�D�FRPXQLGDGH�DVWURQvPLFD�EUDVLOHLUD��2�WHPSR�GHVWH�LQVWUXPHQWR�VHUm������QR�PRGR
PXOWLXVXmULRV�H�R�DFHVVR�DR�PHVPR�SRU�PHLR�GH�SURMHWRV�FLHQWt{FRV�DQDOLVDGRV�SRU�FRPLVVoR�GH�HVSHFLDOLVWDV
LQGHSHQGHQWH��(VWD�PHWRGRORJLD�Mm�r�HPSUHJDGD�FRP�PXLWR�VXFHVVR�H�H[SHULsQFLDV�GH�GrFDGDV�SHOR�/1$�H�R�$=���
VHJXLUm�RV�PHVPRV�SURWRFRORV�Mm�DSURYDGRV�SHOD�FRPXQLGDGH�FLHQWt{FD��2V�SURMHWRV�GH�REVHUYDpoR�H�D�SRVWHULRU�DQmOLVH
H�SXEOLFDpoR�GRV�UHVXOWDGRV�VHUm�IHLWD�HP�VXD�PDLRULD�SRU�HTXLSHV�PXOWL�LQVWLWXFLRQDLV�FRPR�Mm�RFRUUH�QRV�RXWURV
WHOHVFuSLRV�JHUHQFLDGRV�SHOR�/1$��3URSRVWDV�TXH�WHP�SHVTXLVDGRUHV�GH�PDLV�LQVWLWXLpwHV�HP�JHUDO�WHP�PDLRU
SUREDELOLGDGH�GH�VXFHVVR�H�QRVVD�FRPXQLGDGH�Mm�WHP�XPD�UHGH�GH�FRRSHUDpoR�PXLWR�JUDQGH��DOrP�GLVVR�D
GLVSRQLELOL]DpoR�GH�XP�QRYR�ODERUDWuULR�FRPR�HVWH�DWUDLUm�QRYDV�FRODERUDpwHV�GLUHWDV�FRP�R�/1$�H�PXLWDV�YLVLWDV�GH
SHVTXLVDGRUHV�H�SuV�JUDGXDQGRV��(PERUD�R�WHOHVFuSLR�HP�VL�H�SDUWH�GRV�HTXLSDPHQWRV�SUHFLVH�VHU�LPSRUWDGD�SRLV�QoR
VoR�IDEULFDGRV�SHOD�LQGxVWULD�EUDVLOHLUD��R�SURMHWR�GR�$=����SUHYs�TXH�D�FRQVWUXpoR�GDV�LQVWDODpwHV�VHMD�IHLWD�SRU
HPSUHVDV�EUDVLOHLUDV��UHFXUVRV�0&7,�H�),1(3��H�TXH�SDUWH�GRV�HTXLSDPHQWRV�VHMD�FRQVWUXtGD�QR�%UDVLO�

0XOWLXVXgULRV���4XHVWiR�����3RU�TXH�D�HTXLSH�SDUWLFLSDQWH�HVWg�FDSDFLWDGD�D�DOFDQjDU�RV�UHVXOWDGRV
HVSHUDGRV��GH�IRUPD�HrFLHQWH�H�HrFD]"
2�/1$�r�D�8QLGDGH�GH�3HVTXLVD�GR�0&7,�TXH�WHP�D�PLVVoR�GH�IRUQHFHU�l�FRPXQLGDGH�DVWURQvPLFD�EUDVLOHLUD�D
LQIUDHVWUXWXUD�H�RV�PHLRV�SDUD�D�SHVTXLVD�FRPSHWLWLYD�HP�DVWURQRPLD�REVHUYDFLRQDO�uSWLFD�H�LQIUDYHUPHOKD��1RVVD
PLVVoR�SUHFtSXD��Km����DQRV��r�RIHUHFHU�l�FRPXQLGDGH�FLHQWt{FD�HTXLSDPHQWRV�PXOWLXVXmULRV�DEHUWRV��2�/1$�WHP�VXD
VHGH�DGPLQLVWUDWLYD�HP�,WDMXEm�0*��GH�RQGH�RSHUD�R�2EVHUYDWuULR�GR�3LFR�GRV�'LDV��23'��%UDVLO���H�JHUHQFLD�D
SDUWLFLSDpoR�EUDVLOHLUD�QR�2EVHUYDWuULR�*HPLQL��+DYDt�(8$�H�&KLOH��H�7HOHVFuSLR�62$5��&KLOH���$�&RRUGHQDpoR�GH
(QJHQKDULD�H�'HVHQYROYLPHQWR�GH�3URMHWRV��&2('3��FRQWD�FRP�LQIUDHVWUXWXUD�ODERUDWRULDO�PRGHUQD��EHP�HTXLSDGD�H
SHVVRDO�DOWDPHQWH�TXDOL{FDGR��$OrP�GD�LQIUDHVWUXWXUD�REVHUYDFLRQDO�R�/1$�GHVHQYROYH�LQVWUXPHQWRV�SDUD�RV�WHOHVFuSLRV
EUDVLOHLURV��RV�FRQVuUFLRV�LQWHUQDFLRQDLV�H�DWXD�FRPR�ODERUDWuULR�DEHUWR�PXOWLXVXmULR�SDUD�LQVWLWXWRV�H�HPSUHVDV�TXH
QHFHVVLWHP�GH�VXD�FDSDFLGDGH�HP�{EUDV�uSWLFDV��{OPHV�{QRV��PHWURORJLD�uSWLFD�H�PHFnQLFD��DXWRPDpoR�H�FRQWUROH�
LQWHJUDpoR�H�WHVWHV�GH�LQVWUXPHQWDpoR�FLHQWt{FD�H�R{FLQD�GH�XVLQDJHP��$WXDOPHQWH�R�/1$�HVWm�GLUHWDPHQWH�HQYROYLGR
HP�VHLV�SURMHWRV�GH�LQVWUXPHQWDpoR�DVWURQvPLFD��6,)6��'2,���������������������67(/(6��'2,��������������������
63$5&���'2,���������������������(&+$53(��'2,���������������������&8%(6��'2,����������������������H�026$,&
�'2,���������������������������&RP�LVVR��R�/1$�IRUQHFH�DRV�DVWUvQRPRV�EUDVLOHLURV�LQVWUXPHQWDpoR�GH�SRQWD�SDUD
VXDV�SHVTXLVDV�H�LPSXOVLRQD�R�GHVHQYROYLPHQWR�WHFQROuJLFR�GR�%UDVLO�QD�mUHD��6XD�UHGH�GH�ODERUDWuULRV�H�R{FLQDV�SDUD
XVR�FRPSDUWLOKDGR�HVWLPXODP�D�FDSDFLWDpoR�GH�UHFXUVRV�KXPDQRV�HP�LQRYDpoR�H�GHVHQYROYLPHQWR�WHFQROuJLFR�GH�DOWR
SDGUoR��YLGH�2OLYHLUD�,QVWUXPHQWDpoR�iSWLFD�/WGD���LQFHQWLYDQGR�R�HPSUHHQGHGRULVPR�QD�LQLFLDWLYD�SULYDGD��YLGH�6ROYHU
7HFQRORJLDV�/WGD���3DUD�FXPSULU�D�VXD�PLVVoR��R�/1$�FRQWD�DLQGD�FRP�DV�FRPSHWsQFLDV�GDV�&RRUGHQDpwHV�GH
$GPLQLVWUDpoR��&2$'0���GH�$VWURItVLFD��&2$67��H�GR�23'��&223'��FRP�RV�6HUYLpRV�GH�/RJtVWLFD��6(/2*��H�GH
2SHUDpwHV��6(23(��SDUD�R�VXSRUWH�FLHQWt{FR��WrFQLFR��RSHUDFLRQDO�H�DGPLQLVWUDWLYR�QHFHVVmULR�DR�GHVHQYROYLPHQWR�GDV
DWLYLGDGHV�PHLR�H�FRQFUHWL]DpoR�GDV�DWLYLGDGHV�{P�GR�/1$��3RU�PHLR�GR�SURJUDPD�GH�EROVLVWDV�3&,�GR�/1$��WrFQLFRV�
HQJHQKHLURV�H�SHVTXLVDGRUHV�DWXDP�HP�SURMHWRV�GH�LQVWUXPHQWDpoR��RSHUDpoR�GRV�WHOHVFuSLRV�H�DSRLR�DRV�XVXmULRV�
SURMHWRV�HVWUXWXUDQWHV�y�QRYDV�WHFQRORJLDV�H�LQIUDHVWUXWXUD�ODERUDWRULDO�H�QD�SHVTXLVD�DVWURQvPLFD��GLYXOJDpoR�SxEOLFD�H
LQFOXVoR�VRFLDO�
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0XOWLXVXgULRV���4XHVWiR�����4XDLV�ViR�RV�WUlV�WUDEDOKRV�SULQFLSDLV�GHVHQYROYLGRV�SHOR�D��FRRUGHQDGRU�D��GD
SURSRVWD�UHODFLRQDGRV�FRP�D�gUHD�GH�DWXDjiR�GR�6LVWHPD�0XOWLXVXgULR��HP�HVSHFLDO�DTXHOHV�TXH
HYLGHQFLHP�VXD�OLGHUDQjD�QD�gUHD"�&LWH�SXEOLFDjpHV�FLHQWmrFDV��DUWLJRV��OLYURV���SDWHQWHV��H[LELjpHV�
SDOHVWUDV�H�RX�RXWUD�UHDOL]DjiR�TXH�SRVVD�GHPRQVWUDU�D�TXDOLGDGH�H�H[SHULlQFLD�SUkYLD�GR�D�
FRRUGHQDGRU�D���&DVR�GLVSRQmYHO��IDjD�R�XSORDG�GRV�WUDEDOKRV�HQWUH�RV�'RFXPHQWRV�(OHWUoQLFRV�
3ULQFLSDLV�WUDEDOKRV�GHVHQYROYLGRV�SHOR�FRRUGHQDGRU�'U��(GHU�0DUWLROL�����$VWUvQRPR�UHVLGHQWH�QR�REVHUYDWuULR�&DQDGD�
)UDQFH�+DZDLL�7HOHVFRSH�QR�+DYDt��(8$��GH������D����������*HUHQWH�GR�(VFULWuULR�1DFLRQDO�GR�2EVHUYDWuULR�*HPLQL�GH���
P�GH������D����������&RRUGHQDGRU�GD�SDUWLFLSDpoR�EUDVLOHLUD�QR�SURMHWR�GR�LQVWUXPHQWR�6SHFWUR�3RODULPqWUH�,QIUD�5RXJH
�63,5RX���3XEOLFDpwHV�FLHQWt{FDV�GR�FRRUGHQDGRU��7ULDXG�$��HW�DO���������015$6�������������GRL���������PQUDV�VWDE����
&DOH�%��/��HW�DO���������$-������������GRL�������������������DF�F���-RIUH�(���HW�DO���������$-�����������
GRL�������������������DF��HI�%RXFKHU�$���HW�DO���������$-������������GRL�������������������DF�I�H�$GLEHN\DQ�9���HW�DO��
������6FL������������GRL���������VFLHQFH�DEJ�����$UWLJDX�(���HW�DO���������$-������������GRL�������������������DF���G
0RXWRX�&���HW�DO���������$	$�������$�����GRL�����������������������������3HOOHWLHU�6���HW�DO���������$-����������
GRL�������������������DF�����%HUQDUGHV�'��9���0DUWLROL�(���6SDGRWL�'��+���������-$7,6������������
GRL�����������-$7,6������������'DODO�6���HW�DO���������$	$�������$����GRL�����������������������������0DUWLROL�(���HW
DO���������$	$�������$�����GRL�����������������������������.OHLQ�%���HW�DO���������015$6�����������
GRL���������PQUDV�VWDD�����&KHQH�$��1���HW�DO���������$-������������GRL�������������������DEG����.LHIHU�)���HW�DO��
������$	$�������$���GRL�����������������������������'RQDWL�-��)���HW�DO���������015$6������������
GRL���������PQUDV�VWDD�����0RXWRX�&���HW�DO���������$	$�������$����GRL�����������������������������0DUWLROL�(��HW
DO���������$	$�������/���GRL�����������������������������-RIUH�(���HW�DO���������$	$�������$���
GRL�����������������������������%HUQDUGHV�'��9���0DUWLROL�(���5RGULJXHV�&��9���������3$63�������������
GRL�������������������DDFE�H�)RXTXH�3���HW�DO���������015$6�������������GRL���������PQUDV�VW[�����0DUWLROL�(���HW�DO��
������015$6�������������GRL���������PQUDV�VW[�����0RXWRX�&���HW�DO���������015$6������������
GRL���������PQUDV�VW[�����6DzH�&���HW�DO���������$	$�������/���GRL�����������������������������<RQJ�'���HW�DO��������
015$6������������GRL���������PQUDV�VWZ����3HUH\UD�$���5RGULJXHV�&��9���0DUWLROL�(���������$	$�������$����
GRL����������������������������

0XOWLXVXgULRV���4XHVWiR�����4XDO�k�R�DSRLR�TXH�VHUg��RX�k��SURSRUFLRQDGR�SHOD�LQVWLWXLjiR�SURSRQHQWH"
2�/DERUDWuULR�1DFLRQDO�GH�$VWURItVLFD�r�XPD�8QLGDGH�GH�3HVTXLVD�GR�0&7,�FRP�FDUDFWHUtVWLFDV�GH�ODERUDWuULR�QDFLRQDO�
SUHVWDQGR�VHUYLpRV�l�FRPXQLGDGH�FLHQWt{FD�EUDVLOHLUD��$�VHGH�DGPLQLVWUDWLYD�GR�/1$�ORFDOL]D�VH�HP�,WDMXEm�0*��&RQIRUPH
VXD�PLVVoR��R�/1$�IRUQHFH�l�FRPXQLGDGH�DVWURQvPLFD�EUDVLOHLUD�D�LQIUDHVWUXWXUD�H�RV�PHLRV�SDUD�D�SHVTXLVD�FRPSHWLWLYD
HP�DVWURQRPLD�REVHUYDFLRQDO�uSWLFD�H�LQIUDYHUPHOKD��2�/1$��FRPR�LQVWLWXLpoR�SURSRQHQWH��GLVSRQLELOL]DUm�R�VtWLR�GR
2EVHUYDWuULR�GR�3LFR�GRV�'LDV��23'���ORFDOL]DGR�QD�FLGDGH�GH�%UD]uSROLV��H�WRGD�D�VXD�LQIUDHVWUXWXUD�H[LVWHQWH�SDUD
DFRPRGDU�R�QRYR�WHOHVFuSLR�$=�����(VWD�LQIUDHVWUXWXUD�SRVVXL�DWXDOPHQWH�XP�WHOHVFuSLR�GH�����P�GH�GLnPHWUR��RXWURV
GRLV�WHOHVFuSLRV�GH����P�H�XP�WHOHVFuSLR�UREuWLFR�GH������P��WRGRV�GLVSRQLELOL]DGRV�HP�IRUPDWR�PXOWL�XVXmULR�SDUD�XVR
GD�FRPXQLGDGH�DVWURQvPLFD�EUDVLOHLUD��3RUWDQWR��R�QRYR�WHOHVFuSLR�$=����VHUm�HP�EUHYH�R�VHJXQGR�PDLRU�WHOHVFuSLR�GR
23'�H�FRQWDUm�QoR�VRPHQWH�FRP�D�LQIUDHVWUXWXUD�H[LVWHQWH��PDV�WDPErP�FRP�R�DSRLR�WrFQLFR�H�ORJtVWLFR�GR�/1$�TXH
DWHQGHP�DR�23'��LQFOXLQGR��SHVVRDO�WrFQLFR�HVSHFLDOL]DGR��DFHVVR��VHJXUDQpD��mJXD��OX]��LQWHUQHW�H�LQIUDHVWUXWXUD�GH
KRWHODULD�SDUD�D�HTXLSH��2�/1$�DLQGD�IRUQHFHUm�R�DSRLR�FLHQWt{FR�SDUD�FRRUGHQDU�R�GHVHQYROYLPHQWR�SUHYLVWR�QR�SURMHWR�
2V�EROVLVWDV�VHUoR�FRQWUDWDGRV�H�VXSHUYLVLRQDGRV�SHOR�SHVVRDO�FLHQWt{FR�GR�/1$�H�XWLOL]DUoR�R�HVSDpR�H�UHFXUVRV
H[LVWHQWHV�QD�VHGH�GR�/1$�SDUD�GHVHQYROYHUHP�VHXV�SURMHWRV��$�DGPLQLVWUDpoR�GR�/1$�WDPErP�GDUm�DSRLR�SDUD
FRRUGHQDU�D�H[HFXpoR�GHVVH�SURMHWR��8P�LPSRUWDQWH�DSRLR�GR�/1$�DR�SURMHWR�r�D�GLVSRQLELOL]DpoR�GR�WHOHVFuSLR�$=���
SDUD�WRGD�D�FRPXQLGDGH�FLHQWt{FD��RUJDQL]DGR�GD�PHVPD�PDQHLUD�TXH�r�IHLWR�SDUD�RV�WHOHVFuSLRV�TXH�HQFRQWUDP�VH�HP
IXQFLRQDPHQWR�QR�23'�H�RV�WHOHVFuSLRV�GRV�FRQVuUFLRV�LQWHUQDFLRQDLV��*HPLQL��62$5�H�&)+7��6HUm�DEHUWD�XPD�FKDPDGD
SxEOLFD�SDUD�VXEPLVVoR�GH�SURMHWRV�H�RV�SURMHWRV�VHUoR�DYDOLDGRV�H�UDQTXHDGRV�SRU�XPD�FRPLVVoR�H[WHUQD�GH
HVSHFLDOLVWDV��8PD�YH]�DSURYDGR��R�SURMHWR�UHFHEHUm�DSRLR�GD�HTXLSH�WrFQLFD�H�FLHQWt{FD�GR�/1$�SDUD�JDUDQWLU�D
XWLOL]DpoR�DGHTXDGD�GHVWH�QRYR�LQVWUXPHQWR��'D�PHVPD�IRUPD�TXH�DFRQWHFH�FRP�RXWURV�LQVWUXPHQWRV�PXOWLXVXmULRV�GR
/1$��R�WHOHVFuSLR�$=����H�VHXV�LQVWUXPHQWRV�WHUoR�R�DSRLR�QHFHVVmULR�SDUD�WUDEDOKDU�GH�IRUPD�RWLPL]DGD�YLVDQGR�R
PDLRU�UHWRUQR�FLHQWt{FR�TXH�DWHQGD�lV�GHPDQGDV�GRV�VHXV�XVXmULRV�H�GD�VRFLHGDGH�

Plano de Trabalho APQ-02493-22 (49684646)         SEI 2070.01.0002838/2022-05 / pg. 9



������

0XOWLXVXgULRV���4XHVWiR�����4XDO�R�GLIHUHQFLDO�TXH�HVWH�6LVWHPD�0XOWLXVXgULR�SURSRUFLRQD�RX�SURSRUFLRQDUg
DR�GHVHQYROYLPHQWR�GD�SHVTXLVD�QR�(VWDGR"�4XDO�D�UHOHYhQFLD�GR�6LVWHPD�0XOWLXVXgULR�QR�FRQWH[WR�GDV
SULRULGDGHV�H�gUHDV�HVWUDWkJLFDV�HVWDGXDLV�H�RX�QDFLRQDLV"
(VWH�SURMHWR�LUm�FRQVROLGDU�0LQDV�*HUDLV�FRPR�R�HVWDGR�EUDVLOHLUR�FRP�R�PDLRU�SDUTXH�GH�LQIUDHVWUXWXUD�REVHUYDFLRQDO
uSWLFD�H�LQIUDYHUPHOKD�DEHUWD�l�FRPXQLGDGH�FLHQWt{FD��$�LQIUDHVWUXWXUD�DWUDLUm�SHVTXLVDGRUHV�GH�RXWURV�HVWDGRV�H�GR
H[WHULRU�SDUD�UHDOL]DpoR�GH�VXDV�SHVTXLVDV�QR�HVWDGR��(PSUHVDV�ORFDLV�LUoR�SDUWLFLSDU�GD�FRQVWUXpoR�H�LQVWDODpoR�GR
WHOHVFuSLR�H�VXDV�HVWUXWXUDV�GH�DSRLR�H�DV�,&7V�GH�0LQDV�*HUDLV�LUoR�SDUWLFLSDU�GR�GHVHQYROYLPHQWR�GR�HTXLSDPHQWR
LPDJHDGRU�H�GD�FLsQFLD��(VWXGDQWHV�GH�ItVLFD�H�DVWURQRPLD�GDV�LQVWLWXLpwHV�GH�HQVLQR�GR�HVWDGR�VHUoR�XVXmULRV�GD
LQIUDHVWUXWXUD�DPSOLDQGR�VXDV�SRVVLELOLGDGHV�GH�SHVTXLVD��(VVD�SURSRVWD�DSUHVHQWD�JUDQGH�DOLQKDPHQWR�FRP�R�3ODQR
3OXULDQXDO�1DFLRQDO���33$������������HP�SDUWLFXODU�FRP�RV�3URJUDPDV��L���������%UDVLO�QD�)URQWHLUD�GR�&RQKHFLPHQWR�
YLVWR�TXH�FRQWULEXLUm�SDUD�RWLPL]DU�D�FDSDFLGDGH�FLHQWt{FD�GR�SDtV��LL���������7HFQRORJLDV�$SOLFDGDV��,QRYDpoR�H
'HVHQYROYLPHQWR�6XVWHQWmYHO��SRU�VHU�XPD�LQIUDHVWUXWXUD�GH�ODERUDWuULRV�DEHUWRV�PXOWLXVXmULRV�TXH�SHUPLWLUm�LQWHUDpoR
FRP�HPSUHVDV�GH�EDVH�WHFQROuJLFD��FRQWULEXLQGR�SDUD�SURPRYHU�D�FLsQFLD��R�HPSUHHQGHGRULVPR�H�D�LQRYDpoR��LLL��������
3URJUDPD�(VSDFLDO�%UDVLOHLUR��SRU�SHUPLWLU�XP�DWHQGLPHQWR�D�GHPDQGDV�SRU�SURGXWRV�H�VHUYLpRV�OLJDGRV�WDQWR�l
LQVWUXPHQWDpoR�FLHQWt{FD�HP�DVWURQRPLD�H�DVWURQmXWLFD��HP�QtYHO�QDFLRQDO�H�LQWHUQDFLRQDO��TXDQWR�HP�mUHDV�QDV�TXDLV�R
/1$�SRVVXL�JUDQGH�H[SHUWLVH��FRPR�S�H[��{EUDV�uSWLFDV�H�PHWURORJLD�uSWLFD�H�PHFnQLFD��(VWD�SURSRVWD�IRFD�QRV
VHJXLQWHV�SLODUHV�GD�(1&7,��LGHQWL{FDGRV�SHOD�QDpoR�FRPR�FUtWLFRV�SDUD�R�GHVHQYROYLPHQWR��LQGHSHQGsQFLD�WHFQROuJLFD�H
HFRQvPLFD�GH�QRVVR�SDtV�����3RVLFLRQDU�R�%UDVLO�HQWUH�RV�SDtVHV�FRP�PDLRU�GHVHQYROYLPHQWR�HP�&7	,�����$SULPRUDU�DV
FRQGLpwHV�LQVWLWXFLRQDLV�SDUD�HOHYDU�D�SURGXWLYLGDGH�D�SDUWLU�GD�LQRYDpoR�����5HGX]LU�DVVLPHWULDV�UHJLRQDLV�QD�SURGXpoR�H
QR�DFHVVR�DC�&7	,��&RPR�/DERUDWuULR�1DFLRQDO��R�/1$�r�SDUFHLUR�GH�,&7V�HP�WRGR�R�SDtV�����'HVHQYROYHU�VROXpwHV
LQRYDGRUDV�SDUD�D�LQFOXVoR�SURGXWLYD�H�VRFLDO�����)RUWDOHFHU�DV�EDVHV�SDUD�D�SURPRpoR�GR�GHVHQYROYLPHQWR�VXVWHQWmYHO�
$�SUHVHQWH�SURSRVWD�FRQWULEXLUm�FRP�D�(1&7,�QD���$��3URPRpoR�GD�SHVTXLVD�EmVLFD�H�WHFQROuJLFD���%��0RGHUQL]DpoR�H
DPSOLDpoR�GD�LQIUDHVWUXWXUD�GH�&7	,���&��$PSOLDpoR�GR�{QDQFLDPHQWR�SDUD�R�GHVHQYROYLPHQWR�GH�&7	,���'��)RUPDpoR�
DWUDpoR�H�{[DpoR�GH�UHFXUVRV�KXPDQRV���(��3URPRpoR�GD�LQRYDpoR�WHFQROuJLFD�QDV�HPSUHVDV��(P�VXPD��R�SUHVHQWH
SURMHWR�FRQWULEXL�QD�SURPRpoR�GD�SHVTXLVD�FLHQWt{FD�EmVLFD�H�WHFQROuJLFD�

0XOWLXVXgULRV���4XHVWiR�����4XDO�R�LPSDFWR�VH�HVSHUD�GRV�UHVXOWDGRV�DOFDQjDGRV"�&RPR�RV�UHVXOWDGRV
SRGHUiR�VHU�WUDQVIHULGRV�SDUD�HPSUHVDV�H�RX�nUJiRV�SqEOLFRV�HP�EHQHImFLR�GD�VRFLHGDGH"�&RPR�RV
UHVXOWDGRV�REWLGRV�SRGHUiR�FRQWULEXLU�SDUD�D�IRUPXODjiR�GH�SROmWLFDV�SqEOLFDV"
2�HTXLSDPHQWR�SUHWHQGLGR�SRVVXL�D�PDLV�DOWD�WHFQRORJLD�SDUD�HVWD�FODVVH�GH�WHOHVFuSLRV��'D�PHVPD�IRUPD��R�LPDJHDGRU
D�VHU�FRQVWUXtGR�SHOR�/1$�H�TXH�VHUm�LQVWDODGR�MXQWR�DR�WHOHVFuSLR��VHUm�XP�LQVWUXPHQWR�xQLFR�HP�VROR�QDFLRQDO��2
FRQMXQWR�GRV�HTXLSDPHQWRV�SRVVLELOLWDUm�D�UHDOL]DpoR�GH�QRYDV�SHVTXLVDV�HP�DVWURItVLFD�H�LPSXOVLRQDUm�D�IRUPDpoR�GH
QRYRV�SHVTXLVDGRUHV��&RP�EDVH�QRV�GHPDLV�HTXLSDPHQWRV�JHUHQFLDGRV�SHOR�/1$�SDUD�D�FRPXQLGDGH�FLHQWt{FD
HVWLPDPRV�TXH�R�FRQMXQWR�WHOHVFuSLR�H�LPDJHDGRU�WHQKD�XPD�YLGD�xWLO�GH�FHUFD�GH����DQRV��SRGHQGR�VHU�DPSOLDGD�FRP
IXWXUDV�PHOKRULDV��FRPR�r�R�FDVR�GR�DWXDO�PDLRU�WHOHVFuSLR�HP�VROR�QDFLRQDO��R�WHOHVFuSLR�3HUNLQ�	�(OPHU�GH����P�GH
GLnPHWUR�TXH�HVWm�HP�RSHUDpoR�FRQWtQXD�SRU����DQRV�FRP�GLYHUVDV�PHOKRULDV�LPSOHPHQWDGDV���2�LPSDFWR�FLHQWt{FR�VH
GDUm�QD�UHDOL]DpoR�GH�QRYDV�SHVTXLVDV�HP�DVWURQRPLD�QRV�FDPSRV�GH�IRWRPHWULD�DEVROXWD�H�GLIHUHQFLDO��UHDOL]DpoR�GH
VXUYH\V�IRWRPrWULFRV�H�DOYRV�GH�RSRUWXQLGDGH�SDUD�DFRPSDQKDPHQWR�GRV�JUDQGHV�OHYDQWDPHQWRV�IRWRPrWULFRV�HP
RSHUDpoR�H�SODQHMDPHQWR��2V�UHVXOWDGRV�HVSHUDGRV�HVWoR�OLVWDGRV�QD�SURSRVWD��,PSDFWR�HP�IRUPDpoR�GH�SHVVRDO��(VWD
LQIUDHVWUXWXUD�WHUm�LPSDFWR�GLUHWR�QD�IRUPDpoR�GH�SHVTXLVDGRUHV�HP�DVWURItVLFD��VHQGR�DEHUWD�D�JUDGXDQGRV�QDV�mUHDV
GH�ItVLFD��DVWURQRPLD��PDWHPmWLFD�H�HQJHQKDULDV�H�SuV�JUDGXDQGRV�GH�PHVWUDGR�H�GRXWRUDGR��H�WHUm�LPSDFWR�QD
IRUPDpoR�GH�SHVVRDO�WrFQLFR�H�GH�WHFQRORJLD�GXUDQWH�VXD�IDVH�GH�PRQWDJHP�H�LPSOHPHQWDpoR�RQGH�VHUoR�XWLOL]DGRV
EROVLVWDV�GH�GLYHUVDV�mUHDV�GH�HQJHQKDULD��,PSDFWR�(FRQvPLFR��*HUDpoR�GH�HPSUHJR�H�UHQGD�SRU�PHLR�GD�IRUPDpoR�GH
IXWXURV�DVWUvQRPRV�H�HQJHQKHLURV�SDUD�UHGXpoR�GDV�GHVLJXDOGDGHV�VRFLDLV��,PSDFWR�$PELHQWDO��6LQHUJLD�FLsQFLD�
QDWXUH]D��LQIUDHVWUXWXUD�VXVWHQWmYHO�FRP�SUHVHUYDpoR�GR�VtWLR�GR�23'��JHUDpoR�GH�HQHUJLD�IRWRYROWDLFD�H�FRQWUROH�GD
SROXLpoR�OXPLQRVD��,PSDFWR�6RFLDO��&DSDFLWDpoR�H�{[DpoR�GH�SHVVRDO�TXDOL{FDGR�HP�DVWURQRPLD�H�mUHDV�D{QV��GLIXVoR�GR
FRQKHFLPHQWR�HP�FLsQFLD�EmVLFD�H�DSOLFDGD�SDUD�HVWXGDQWHV�
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0XOWLXVXgULRV���4XHVWiR�����4XDO�R�PRGHOR�GH�JHVWiR�GR�6LVWHPD"�'HVFUHYD�D�FDSDFLGDGH�GH�H[HFXjiR�GR
SODQR�GH�FRPSDUWLOKDPHQWR�GH�LQIUDHVWUXWXUD��PRGHUQL]DjiR��DSULPRUDPHQWR�H�VXVWHQWDELOLGDGH�GR
6LVWHPD�
2�SUHVHQWH�SURMHWR�YLVD�D�LPSODQWDpoR�H�RSHUDFLRQDOL]DpoR�GR�WHOHVFuSLR�$=����SDUD�DPSOLDU�R�SRUWIuOLR�GH
LQVWUXPHQWDpoR�DVWURQvPLFD�GLVSRQtYHO�QR�2EVHUYDWuULR�GR�3LFR�GRV�'LDV��(VWH�QRYR�WHOHVFuSLR�VHUm�JHUHQFLDGR�H
GLVSRQLELOL]DGR�SDUD�RV�XVXmULRV�GD�FRPXQLGDGH�FLHQWt{FD�GH�IRUPD�HTXLYDOHQWH�lTXHOD�IHLWD�SDUD�RV�RXWURV�WHOHVFuSLRV
GR�23'��2�PRGHOR�GH�JHVWoR�DWXDO�GR�/1$�SDUD�VHXV�WHOHVFuSLRV�PXOWLXVXmULRV�FRQVLVWH�QD�DEHUWXUD�GH�XPD�FKDPDGD
SxEOLFD�VHPHVWUDO�HP�IRUPXOmULR�RQOLQH��2V�SURMHWRV�UHFHELGRV�VoR�DYDOLDGRV�H�UDQTXHDGRV�SRU�XPD�FRPLVVoR�H[WHUQD�GH
SHVTXLVDGRUHV��$�FRPLVVoR�r�UHQRYDGD�D�FDGD�ELsQLR��2V�SURMHWRV�DSURYDGRV�UHFHEHP�WHPSR�GH�DORFDpoR�RX�VoR
LQVHULGRV�QD�{OD�GH�REVHUYDpwHV��QR�FDVR�GRV�WHOHVFuSLRV�FRP�PRGR�VHUYLpR��2�XVR�HIHWLYR�GRV�WHOHVFuSLRV�SHORV
DVWUvQRPRV�r�IHLWR�GH�IRUPD�FRPSOHWDPHQWH�UHPRWD�RX�SUHVHQFLDO��D�FDUJR�GRV�SUuSULRV�XVXmULRV��H[FHWR�GXUDQWH�D
SDQGHPLD��RQGH�R�PRGR�UHPRWR�IRL�REULJDWuULR���1R�FDVR�GH�REVHUYDpwHV�UHPRWDV��R�REVHUYDWuULR�GLVSRQLELOL]D�DFHVVR
UHPRWR�DR�FRQWUROH�GRV�LQVWUXPHQWRV�H�DRV�GDGRV�GH�PRQLWRUDPHQWR�GR�VtWLR��WDLV�FRPR�HVWDpwHV�PHWHRUROuJLFDV�
ZHEFDPV��VWDWXV�GRV�HTXLSDPHQWRV��HWF��(P�DPERV�RV�FDVRV��RV�REVHUYDGRUHV�FRQWDP�FRP�VXSRUWH�WrFQLFR�GH
DVVLVWHQWHV�QRWXUQRV��2�QRYR�WHOHVFuSLR�$=����SRVVXL�FDUDFWHUtVWLFDV�PRGHUQDV�TXH�SHUPLWLUm�R�IXQFLRQDPHQWR
DXWvQRPR��'HVVD�PDQHLUD��SUHYs�VH�TXH�VXD�XWLOL]DpoR�VHUm�H[FOXVLYDPHQWH�HP�PRGR�VHUYLpR�SRU�{OD�SUr�SURJUDPDGD�
VHQGR�XPD�IRUPD�H{FLHQWH�GH�REWHU�PDLRU�UHWRUQR�FLHQWt{FR��SRLV�FDGD�SURMHWR�r�H[HFXWDGR�DSHQDV�VRE�FRQGLpwHV�LGHDLV
GH�REVHUYDpoR��2V�GDGRV�FROHWDGRV�VoR�GLVSRQLELOL]DGRV�SDUD�RV�XVXmULRV�H�{FDP�SURWHJLGRV�SRU�XP�SHUtRGR�SURSULHWmULR�
$SuV�HVVH�SHUtRGR��RV�GDGRV�VH�WRUQDP�SxEOLFRV��H�VoR�GLVSRQLELOL]DGRV�QR�EDQFR�GH�GDGRV�GR�/1$��SHUPLWLQGR�D
TXDOTXHU�SHVVRD�WHU�DFHVVR�H�UHDOL]DU�FLsQFLD�DGLFLRQDO��2�SODQR�GH�JHVWoR�GHVFULWR�DFLPD�Mm�HQFRQWUD�VH�HP
IXQFLRQDPHQWR�SDUD�RV�REVHUYDWuULRV�PXOWLXVXmULRV�GR�/1$��R�TXH�WRUQD�D�LPSODQWDpoR�H�GLVSRQLELOL]DpoR�GR�QRYR
WHOHVFuSLR�$=����LPHGLDWD�H�FRP�SRXFR�ULVFR��2V�DVSHFWRV�WHFQROuJLFRV�GR�QRYR�WHOHVFuSLR�H�GD�LQVWUXPHQWDpoR
VROLFLWDGD�GHVWDFDP�VH�SHOD�SRVVLELOLGDGH�TXH�HOHV�SURYsP�SDUD�R�XVR�PDLV�H{FLHQWH�GR�REVHUYDWuULR��(TXLSDPHQWRV
GHVWH�QtYHO�DEUHP�XPD�QRYD�RSRUWXQLGDGH�FLHQWt{FD�TXH�FRQWULEXLUm�SDUD�PDQWHU�R�DOWR�QtYHO�FLHQWt{FR�H�D�UHOHYnQFLD�GR
23'�SDUD�D�DVWURQRPLD�EUDVLOHLUD�

0XOWLXVXgULRV���4XHVWiR�����3DUD�DTXHOHV�TXH�WLYHUDP�SURMHWR�DSURYDGR�H�FRQWUDWDGR�QD�&KDPDGD�)$3(0,*
���������GHVFUHYHU�D�HYROXjiR�GLIHUHQjD�H[LVWHQWH�HQWUH�D�SURSRVWD�DSUHVHQWDGD�QHVWD�&KDPDGD�H�D�GR
HGLWDO�DQWHULRU�
1oR�VH�DSOLFD��SRU�VHU�XP�SURMHWR�QRYR�

0XOWLXVXgULRV���4XHVWiR�����$OJXPD�RXWUD�LQIRUPDjiR�UHOHYDQWH"�,QFOXD�DTXL�TXDOTXHU�LQIRUPDjiR�DGLFLRQDO
TXH�MXOJDU�LPSRUWDQWH�SDUD�D�DQgOLVH�GR�SURMHWR�H�TXH�QiR�IRL�FRQWHPSODGD�QDV�TXHVWpHV�DFLPD��SRU
H[HPSOR��UHVXOWDGRV�SUHOLPLQDUHV��VH�H[LVWHQWHV���8VH�HVWH�HVSDjR�DSHQDV�VH�QHFHVVgULR�
1DGD�D�DFUHVFHQWDU�

0XOWLXVXgULRV���4XHVWiR����$SUHVHQWH�D�MXVWLrFDWLYD�IXQGDPHQWDGD�SDUD�D�VROLFLWDjiR�GR�DSRLR�
$�DVWURQRPLD�EUDVLOHLUD�PRGHUQD�LQLFLRX�VH�QD�GrFDGD�GH����FRP�R�UHWRUQR�GRV�SULPHLURV�GRXWRUHV�EUDVLOHLURV�TXH
UHDOL]DUDP�VHXV�3K'V�QD�(XURSD�H�(VWDGRV�8QLGRV��'H�XP�FRPHpR�WtPLGR��KRMH�FRP�FHQWHQDV�GH�GRXWRUHV��D�DVWURQRPLD
HVWm�HQWUH�DV�mUHDV�FLHQWt{FDV�EUDVLOHLUDV�GH�PDLRU�UHFRQKHFLPHQWR�LQWHUQDFLRQDO�SHOD�TXDOLGDGH�H�UHSHUFXVVoR�GDV
SXEOLFDpwHV��8PD�JUDQGH�SDUWH�GHVVDV�SHVTXLVDV�IRUDP�EDVHDGDV�HP�GDGRV�REVHUYDFLRQDLV�REWLGRV�QRV�REVHUYDWuULRV
GLVSRQLELOL]DGRV�SHOR�/1$�SDUD�D�FRPXQLGDGH�EUDVLOHLUD�GH�IRUPD�DEHUWD�H�PXOWLXVXmULRV��VHQGR�IXQGDPHQWDO�SDUD�TXH�D
DVWURQRPLD�QR�3DtV�PDQWHQKD�VHX�UHFRQKHFLPHQWR�H�DXPHQWH�DLQGD�PDLV�VXD�TXDOLGDGH�H�SURGXWLYLGDGH��3RUrP��r
LPSRUWDQWH�TXH�D�LQIUDHVWUXWXUD�FLHQWt{FD�GLVSRQLELOL]DGD�DFRPSDQKH�DV�WHQGsQFLDV�FLHQWt{FDV�PXQGLDLV�H�XWLOL]H�DV�PDLV
PRGHUQDV�WHFQRORJLDV��2�/1$�YHP�WUDEDOKDQGR�FRQVLVWHQWHPHQWH�QHVVDV�GXDV�IUHQWHV�SDUD�GLVSRQLELOL]DU�IHUUDPHQWDV
WHFQROuJLFDV�GH�DOWD�TXDOLGDGH�SDUD�D�DVWURQRPLD�EUDVLOHLUD��'H�XPD�ODGR�GHVHQYROYHQGR�LQVWUXPHQWRV�DVWURQvPLFRV
QDFLRQDLV��HVSHFL{FDGRV�SRU�FLHQWLVWDV�EUDVLOHLURV�H�FRQVWUXtGRV�QR�SDtV��H�GH�RXWUR�LQVWDODQGR�HVVHV�LQVWUXPHQWRV�QRV
WHOHVFuSLRV�DGHTXDGRV�D�VXD�FLsQFLD�H�FRP�DFHVVR�DPSOR�l�FRPXQLGDGH�EUDVLOHLUD��(VWH�QRYR�WHOHVFuSLR�VHUm�LPSRUWDQWH
QD�DPSOLDpoR�GDV�FDSDFLGDGHV�FLHQWt{FDV�EUDVLOHLUDV�DEULQGR�QRYDV�IUHQWHV�GH�SHVTXLVD��FRODERUDpwHV�FLHQWt{FDV�H
WHFQROuJLFDV�H�GH�WUDEDOKR��(VWXGDQWHV�GH�ItVLFD�H�DVWURQRPLD�VHUoR�XVXmULRV�GD�LQIUDHVWUXWXUD�DPSOLDQGR�VXDV
SRVVLELOLGDGHV�GH�SHVTXLVD��$OrP�GR�FRPSRQHQWH�FLHQWt{FR��HVWD�SURSRVWD�HQTXDGUD�VH�QD�HVWUDWrJLD�GR�/1$�GH
QDFLRQDOL]DpoR�GD�WHFQRORJLD�DVWURQvPLFD�DWUDYrV�GD�FRQVWUXpoR�GH�LQVWUXPHQWDpoR�DVWURQvPLFD�QR�SDtV��D�FRQVWUXpoR
GR�SUrGLR�FLHQWt{FR�SRU�HPSUHVD�QDFLRQDO�H�D�SDUWLFLSDpoR�GH�WHFQRORJLVWDV�H�EROVLVWDV�EUDVLOHLURV�HP�WRGDV�HWDSDV�GD
HVSHFL{FDpoR��LQVWDODpoR��WHVWHV�H�RSHUDpoR�GD�LQIUDHVWUXWXUD��2�SxEOLFR�DOYR�GR�/1$�r��SULQFLSDOPHQWH��PDV�QoR
H[FOXVLYDPHQWH��D�FRPXQLGDGH�DVWURQvPLFD�EUDVLOHLUD��(VWD�FRQWD�FRP�DSUR[LPDGDPHQWH�����GRXWRUHV�FRQWUDWDGRV�H
FHUFD�GH�����SuV�GRXWRUDQGRV��DOrP�GH�FHQWHQDV�GH�GRXWRUDQGRV�H�PHVWUDQGRV��(VWD�FRPXQLGDGH�SXEOLFD
DSUR[LPDGDPHQWH�����DUWLJRV�HP�UHYLVWDV�DUELWUDGDV�LQWHUQDFLRQDLV�H�DOJXPDV�GH]HQDV�GH�GLVVHUWDpwHV�H�WHVHV�SRU�DQR
FRP�GDGRV�REWLGRV�GD�LQIUDHVWUXWXUD�PXOWLXVXmULRV�GR�/1$��2V�QRYRV�LQVWUXPHQWRV�GLVSRQLELOL]DGRV�EHQH{FLDUoR�D
SHVTXLVD�GH�WRGD�D�FRPXQLGDGH�
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0XOWLXVXgULRV���4XHVWiR����'HVFUHYD�D�PHWRGRORJLD�D�VHU�XWLOL]DGD�
2�SURMHWR�VHUm�JHUHQFLDGR�GHQWUR�GDV�SUmWLFDV�XVXDLV�GH�JHUHQFLDPHQWR�GH�SURMHWRV�LPSOHPHQWDGDV�QR�/DERUDWuULR
1DFLRQDO�GH�$VWURItVLFD��FRP�D�XWLOL]DpoR�GH�IHUUDPHQWDV�GH�7,�GLVWULEXtGDV��2�JHUHQFLDPHQWR�H�FRQWUROH�GDV�DTXLVLpwHV�H
UHODWuULRV�{QDQFHLURV�VHUoR�UHDOL]DGRV�SHOD�IXQGDpoR�GH�DSRLR��(VWD�SURSRVWD�YLVD�LQVWDODU�D�LQIUDHVWUXWXUD�WHFQROuJLFD
SDUD�SHUPLWLU�LPSXOVLRQDU�mUHDV�GH�DVWURItVLFD�H�LQVWUXPHQWDpoR�FLHQWt{FD��DSRLDQGR�QRYDV�SHVTXLVDV�FLHQWt{FDV�
IRUPDpoR�GH�SHVVRDO�QRV�QtYHLV�GH�PHVWUDGR�H�GRXWRUDGR�H�D�SDUWLFLSDpoR�GH�HPSUHVDV�QDFLRQDLV�QD�FRQVWUXpoR�GH
LQIUDHVWUXWXUDV�FLHQWt{FDV��$�PHWRGRORJLD�D�VHU�VHJXLGD�FRQVLVWH�HP��D��(ODERUDpoR�GR�3ODQR�GH�7UDEDOKR��UHJUDV�GH
QHJuFLR�H�GRFXPHQWRV�GH�HVWXGRV�WrFQLFRV��E��$PSOLDU�H�PRGHUQL]DU�D�LQIUDHVWUXWXUD�DEHUWD��WHOHVFuSLRV�UREuWLFRV�H
VLVWHPDV�FLEHUQrWLFRV�UHPRWRV��PXOWLXVXmULRV�SDUD�GHVHQYROYLPHQWR�GH�SHVTXLVD�HP�DVWURItVLFD��GHWULWRV�HVSDFLDLV�
VLVWHPDV�LQWHOLJHQWHV�FRQWURODGRV�UHPRWDPHQWH��LQWHUQHW�GDV�FRLVDV��H�VLVWHPDV�DXWvQRPRV��$SuV�D�OLEHUDpoR�GRV
UHFXUVRV��SDUD�DWLQJLU�HVVHV�REMHWLYRV�D�VHJXLQWH�PHWRGRORJLD�VHUm�HPSUHJDGD�����$pwHV�SUHSDUDWuULDV�����'HWDOKDPHQWR
GRV�SUREOHPDV�FLHQWt{FRV�D�VHUHP�UHVROYLGRV������$QmOLVH�GD�LQIUDHVWUXWXUD�H[LVWHQWH�TXH�SRVVD�WHU�VLQHUJLD�FRP�D
LQIUDHVWUXWXUD�SUHWHQGLGD�QHVWD�SURSRVWD������'HVHQYROYLPHQWR�GHWDOKDGR�GR�SODQR�GH�DFHVVR�PXOWLXVXmULR����
,PSODQWDpoR�GD�LQIUDHVWUXWXUD�DEHUWD�����$TXLVLpoR�H�LQVWDODpoR�GRV�HTXLSDPHQWRV������7UHLQDPHQWR�GD�HTXLSH�GR
SURMHWR�HP�VXD�RSHUDpoR������7HVWHV�H�YDOLGDpoR�GD�LQIUDHVWUXWXUD�����3XEOLFDpoR�GRV�UHVXOWDGRV�FLHQWt{FRV�����
SXEOLFDpoR�GH�DUWLJRV�FLHQWt{FRV�GH�FXQKR�WHFQROuJLFR�OLJDGRV�l�LPSODQWDpoR�GD�LQIUDHVWUXWXUD�������SXEOLFDpoR�GH
PDWHULDO�GH�FXQKR�LQIRUPDWLYR�H�GH�H[WHQVoR�������3XEOLFDpoR�GH�UHVXOWDGRV�FLHQWt{FRV�REWLGRV�QD�QRYD�LQIUDHVWUXWXUD����
*HVWoR�H�$SRLR�7rFQLFR�

0XOWLXVXgULRV���4XHVWiR����&RPR�D�FULDjiR��RX�FRQWLQXLGDGH��GR�6LVWHPD�0XOWLXVXgULR�SRGHUg�LPSDFWDU�QD
TXDOLGDGH�GD�SHVTXLVD�FLHQWmrFD�H�RX�WHFQROnJLFD�QR�(VWDGR�GH�0LQDV�*HUDLV"
2�GHVHQYROYLPHQWR�GHVWH�VLVWHPD�PXOWLXVXmULR�LUm�FRQVROLGDU�0LQDV�*HUDLV�FRPR�R�HVWDGR�EUDVLOHLUR�FRP�R�PDLRU�SDUTXH
GH�LQIUDHVWUXWXUD�GH�DVWURQRPLD�REVHUYDFLRQDO�uSWLFD�H�LQIUDYHUPHOKD�DEHUWD�l�FRPXQLGDGH�FLHQWt{FD��$�LQIUDHVWUXWXUD
DWUDLUm�SHVTXLVDGRUHV�GH�RXWURV�HVWDGRV�H�GR�H[WHULRU�SDUD�UHDOL]DpoR�GH�VXDV�SHVTXLVDV�QR�HVWDGR��(PSUHVDV�ORFDLV�LUoR
SDUWLFLSDU�GD�FRQVWUXpoR�H�LQVWDODpoR�GR�WHOHVFuSLR�H�VXDV�HVWUXWXUDV�GH�DSRLR�H�DV�,&7V�GH�0LQDV�*HUDLV�LUoR�SDUWLFLSDU
GR�GHVHQYROYLPHQWR�GR�HTXLSDPHQWR�LPDJHDGRU�H�GD�FLsQFLD��(VWXGDQWHV�GH�ItVLFD�H�DVWURQRPLD�GDV�LQVWLWXLpwHV�GH
HQVLQR�GR�HVWDGR�VHUoR�XVXmULRV�GD�LQIUDHVWUXWXUD�DPSOLDQGR�VXDV�SRVVLELOLGDGHV�GH�SHVTXLVD��'HYLGR�D�SUR[LPLGDGH
FRP�FHQWURV�GH�H[FHOsQFLD�QD�mUHD�FRPR�D�8)0*�H�D�81,)(,��DV�LQVWLWXLpwHV�GH�SHVTXLVD�GH�0LQDV�*HUDLV�VHUoR�PXLWR
EHQH{FLDGDV�

0XOWLXVXgULRV���4XHVWiR����&RPR�D�FULDjiR��RX�FRQWLQXLGDGH��GR�6LVWHPD�0XOWLXVXgULR�SRGHUg�LPSDFWDU�RX
DSULPRUDU�D�IRUPDjiR�GH�UHFXUVRV�KXPDQRV"
,PSDFWR�HP�IRUPDpoR�GH�SHVVRDO��(VWD�LQIUDHVWUXWXUD�WHUm�LPSDFWR�GLUHWR�QD�IRUPDpoR�GH�SHVTXLVDGRUHV�HP�DVWURItVLFD�
VHQGR�DEHUWD�D�JUDGXDQGRV�QDV�mUHDV�GH�ItVLFD��DVWURQRPLD��PDWHPmWLFD�H�HQJHQKDULDV�H�SuV�JUDGXDQGRV�GH�PHVWUDGR�H
GRXWRUDGR��H�WHUm�LPSDFWR�QD�IRUPDpoR�GH�SHVVRDO�WrFQLFR�H�GH�WHFQRORJLD�GXUDQWH�VXD�IDVH�GH�PRQWDJHP�H
LPSOHPHQWDpoR�RQGH�VHUoR�XWLOL]DGRV�EROVLVWDV�GH�GLYHUVDV�mUHDV�GH�HQJHQKDULD��'XUDQWH�D�IDVH�GH�RSHUDpoR�SuV
JUDGXDQGRV�GH�WRGR�R�SDtV�VHUoR�XVXmULRV�H�REWHUoR�GDGRV�SDUD�VXDV�GLVVHUWDpwHV�H�WHVHV�

0XOWLXVXgULRV���4XHVWiR����1R�FDVR�GH�FULDjiR�GR�6LVWHPD�0XOWLXVXgULR��TXDLV�VHUiR�RV�SRVVmYHLV
EHQHrFLDGRV�FRP�D�FULDjiR��LQIRUPDU�RV�JUXSRV�GH�SHVTXLVD��VHWRUHV��GHSDUWDPHQWRV�GD�,&70*��RXWUDV
LQVWLWXLjpHV�HQYROYLGDV�"
$SUHVHQWDPRV�DV�LQVWLWXLpwHV�TXH�VHUoR�XVXmULDV�GR�$=����EDVHDGRV�QD�XWLOL]DpoR�GRV�GHPDLV�WHOHVFuSLRV�GHVVD�FODVVH
HP�RSHUDpoR�H�GHYLGR�lV�FDUDFWHUtVWLFDV�GH�URERWL]DpoR�H�HTXLSDPHQWRV�RXWUDV�LQVWLWXLpwHV�QoR�OLVWDGDV�SRGHP�WHU
LQWHUHVVH�HP�VXD�XWLOL]DpoR��,QVWLWXLpoR�1xPHUR�GH�SHVTXLVDGRUHV�XVXmULRV�8QLYHUVLGDGH�)HGHUDO�GR�5LR�JUDQGH�GR�6XO���
8QLYHUVLGDGH�(VWDGXDO�5*6�3HORWDV����8QLYHUVLGDGH�)HGHUDO�GH�6DQWD�0DULD����8QLYHUVLGDGH�)HGHUDO�GH�6DQWD�&DWDULQD
���8QLYHUVLGDGH�GH�6oR�3DXOR����8QLYHUVLGDGH�&UX]HLUR�GR�6XO����8QLYHUVLGDGH�GR�9DOH�GR�3DUDtED����,QVWLWXWR�GH
3HVTXLVDV�(VSDFLDLV�0&7,����8QLYHUVLGDGH�(VWDGXDO�3DXOLVWD����8QLYHUVLGDGH�3UHVELWHULDQD�0DFNHQ]LH����8QLYHUVLGDGH
)HGHUDO�GH�0LQDV�*HUDLV����8QLYHUVLGDGH�)HGHUDO�GH�-XL]�GH�)RUD����&HQWUR�)HGHUDO�GH�(GXFDpoR�7HFQROuJLFD�GH�0LQDV
*HUDLV����8QLYHUVLGDGH�)HGHUDO�GH�,WDMXEm����8QLYHUVLGDGH�)HGHUDO�GR�5LR�GH�-DQHLUR����8QLYHUVLGDGH�(VWDGXDO�GR�5LR�GH
-DQHLUR����&HQWUR�%UDVLOHLUR�GH�SHVTXLVDV�)tVLFDV�0&7,����2EVHUYDWuULR�1DFLRQDO�0&7,����0XVHX�GH�$VWURQRPLD�H
&LsQFLDV�${QV�0&7,����3ODQHWmULR�0XQLFLSDO�GR�5LR�GH�-DQHLUR����8QLYHUVLGDGH�)HGHUDO�GR�(VStULWR�6DQWR����8QLYHUVLGDGH
(VWDGXDO�GH�6DQWD�&UX]����8QLYHUVLGDGH�(VWDGXDO�GH�)HLUD�GH�6DQWDQD����8QLYHUVLGDGH�)HGHUDO�GR�5LR�*UDQGH�GR�1RUWH
���8QLYHUVLGDG�1DFLRQDO�$XWuQRPD�GH�0r[LFR��81$0�����8QLYHUVLGDGH�(VWDGXDO�GH�3RQWD�*URVVD����8QLYHUVLGDGH
7HFQROuJLFD�)HGHUDO�GR�3DUDQm��87)35����
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0XOWLXVXgULRV���4XHVWiR����1R�FDVR�GH�FRQWLQXLGDGH�GR�6LVWHPD�0XOWLXVXgULR��TXDQWRV�SHVTXLVDGRUHV�H�RX
JUXSRV�GH�SHVTXLVD�H�RX�LQVWLWXLjpHV�Mg�VH�EHQHrFLDUDP�FRP�R�UHIHULGR�6LVWHPD"
2�WHOHVFuSLR�$=����VHUm�LQVHULGR�QR�FRQWH[WR�GRV�REVHUYDWuULRV�JHUHQFLDGRV�SHOR�/1$��$WXDOPHQWH�DWHQGHPRV�PDLV�GH
���SURMHWRV�PXOWLXVXmULRV�DQXDOPHQWH�DVVLQDGRV�SRU�FHUFD�GH�����SHVTXLVDGRUHV�GH�PDLV�GH����LQVWLWXLpwHV�%UDVLOHLUDV�H
GR�H[WHULRU��(VSHUDPRV�TXH�D�DGLpoR�GR�$=����D�HVVD�LQIUDHVWUXWXUD��GHYLGR�D�VXDV�FDUDFWHUtVWLFDV�GH�URERWL]DpoR�H
LQVWUXPHQWDpoR�DWUDLD�DLQGD�QRYRV�XVXmULRV�D�HVVD�OLVWD��1D�4XHVWoR���SRGH�VHU�YLVWD�D�OLVWD�GH�LQVWLWXLpwHV�

0XOWLXVXgULRV���4XHVWiR����'HVFUHYD�VXFLQWDPHQWH�D�LQIUDHVWUXWXUD�H[LVWHQWH�H�TXH�HVWDUg�GLVSRQmYHO�SDUD
D�XWLOL]DjiR�HP�6LVWHPD�0XOWLXVXgULR��'HVFUHYD�D�DGHTXDjiR�GRV�DSDUHOKRV��HTXLSDPHQWRV�H�HVSDjR�ImVLFR
SDUD�D�HIHWLYD�UHDOL]DjiR�GD�SURSRVWD��HYLGHQFLDQGR�R�FXVWR�LQVWDODGR�
2�WHOHVFuSLR�$=����VHUm�LQVWDODGR�QR�2EVHUYDWuULR�GR�3LFR�GRV�'LDV��23'���TXH�r�R�PDLRU�REVHUYDWuULR�DVWURQvPLFR�HP
VROR�QDFLRQDO��H�r�RSHUDGR�SHOR�/1$��2�23'�FRQWD�FRP�WRGD�D�LQIUDHVWUXWXUD�QHFHVVmULD�SDUD�D�LQVWDODpoR�H�RSHUDpoR
GHVWH�LQVWUXPHQWR��VHMDP�ItVLFDV��ORJtVWLFDV�H�FLHQWt{FDV��6HUm�FRQVWUXtGR��YHUED�/1$�0&7,��XP�QRYR�SUrGLR�QR�FDPSXV
GR�23'�SDUD�D�LQVWDODpoR�GHVWD�LQIUDHVWUXWXUD��2�23'�HVWm�LQVWDODGR�HQWUH�RV�PXQLFtSLRV�GH�%UD]uSROLV�H�3LUDQJXpX��QR
6XO�GH�0LQDV�*HUDLV��QXPD�mUHD�SUHVHUYDGD�GD�XQLoR�GH�FHUFD�GH�����KD�H�R�SLFR�RQGH�HVWoR�LQVWDODGRV�RV�WHOHVFuSLRV
HVWm�D������PHWURV�GH�DOWLWXGH��2�23'�RSHUD�WDPErP�GRLV�RXWURV�WHOHVFuSLRV�FRP�HVSHOKRV�GH����FP�H�XP�GH����FP
WRWDOPHQWH�UREuWLFR��&RQVWLWXL�R�PDLRU�DFHVVR�GH�UHFXUVRV�LQVWUXPHQWDLV�DVWURQvPLFRV�GR�SDtV�HP�VROR�QDFLRQDO�
FRORFDQGR�l�GLVSRVLpoR�GRV�XVXmULRV�YmULRV�LQVWUXPHQWRV�SHULIrULFRV��HVSHFWUuJUDIRV��IRWvPHWURV��FnPDUDV�GH�LPDJHQV�
HWF����(PERUD�R�/1$�QoR�RIHUHpD�GLUHWDPHQWH�FXUVRV�GH�JUDGXDpoR�RX�SuV�JUDGXDpoR��WRGRV�RV�LQVWLWXWRV�H�XQLYHUVLGDGHV
GR�%UDVLO�FRP�JUDGXDpoR�RX�SuV�JUDGXDpoR�HP�$VWURQRPLD�$VWURItVLFD�XWLOL]DP�D�LQIUDHVWUXWXUD�GLVSRQLELOL]DGD�SHOR�/1$
�VHMD�LQVWUXPHQWDO�RX�ODERUDWRULDO��SDUD�D�UHDOL]DpoR�GH�WUDEDOKRV��GLVVHUWDpwHV�H�WHVHV��2�QxPHUR�GH�WHVHV�H
GLVVHUWDpwHV�FRP�GDGRV�GR�/1$�ID]HP�SDUWH�GH�QRVVRV�LQGLFDGRUHV�H�GR�3ODQR�'LUHWRU��2�23'�RIHUHFH�DFHVVR�DWUDYrV�GH
HVWUDGD�PXQLFLSDO�H�SUuSULD��HOHWULFLGDGH��mJXD��LQWHUQHW��HVJRWRV��VHJXUDQpD�H�KRWHODULD��GLVSwH�GH�HTXLSH�WrFQLFD�
R{FLQDV�H�ODERUDWuULRV�PHFnQLFRV��uSWLFRV�H�HOHWUvQLFRV�SDUD�PDQXWHQpoR�GD�LQIUDHVWUXWXUD�

0XOWLXVXgULRV���4XHVWiR����'HVFUHYD�RV�SURMHWRV�GH�SHVTXLVD�H�GHVHQYROYLPHQWR�DVVRFLDGRV�f�XWLOL]DjiR�GD
LQIUDHVWUXWXUD�PXOWLXVXgULR�
/LVWDPRV�QHVWH�LWHP�DOJXQV�GRV�SURMHWRV�FLHQWt{FRV�TXH�SRGHUoR�VHU�GHVHQYROYLGRV�FRP�HVVD�LQIUDHVWUXWXUD��PDV�SRU�VXD
SUuSULD�QDWXUH]D�PXOWLXVXmULD�r�HVSHUDGR�TXH�QRYRV�SURMHWRV�TXH�QHP�VoR�FRJLWDGRV�KRMH�VHMDP�UHDOL]DGRV����'HWHFpoR�H
FDUDFWHUL]DpoR�GH�H[RSODQHWDV�DWUDYrV�GD�REVHUYDpoR�GH�WUnQVLWRV�SRU�IRWRPHWULD�GLIHUHQFLDO����%XVFD�H�&DUDFWHUL]DpoR
GH�([RSODQHWDV�DWUDYrV�GD�WrFQLFD�GH�0LFUROHQWHV�*UDYLWDFLRQDLV���%XVFD�H�FDUDFWHUL]DpoR�GH�HVWUHODV�YDULmYHLV�H
SXOVDQWHV���2�6LVWHPD�6RODU�DWUDYrV�GH�RFXOWDpwHV�HVWHODUHV���$VWURPHWULD�H�)RWRPHWULD�GH�SHTXHQRV�FRUSRV�GR�6LVWHPD
6RODU�H[WHULRU���&DUDFWHUL]DpoR�GH�6DWrOLWHV�,UUHJXODUHV�DWUDYrV�GH�FXUYD�GH�URWDpoR�1R�FDPSR�GD�LQVWUXPHQWDpoR
DVWURQvPLFD�YDPRV�SURMHWDU�H�FRQVWUXLU�XP�LPDJHDGRU�FRP�VLVWHPD�GH�GLYLVoR�GH�IHL[HV�TXH�VHUm�xQLFR�QR�SDtV��(VWD
SDUWH�GR�SURMHWR�DOrP�GD�DVWURQRPLD�HQYROYHUm�HQJHQKDULD�uSWLFD��HQJHQKDULD�PHFnQLFD��HQJHQKDULD�HOHWUvQLFD�H�GH
VRIWZDUH��DOrP�GH�JHUHQFLDPHQWR�GH�SURMHWR��6HUm�GDGD�SULRULGDGH�VHPSUH�TXH�SRVVtYHO�D�IRUQHFHGRUHV�ORFDLV�H�RX
QDFLRQDLV�

0HWDV

0HWD�
����5HDOL]DU�FRPSUDV

0HWD�
����,QVWDODU�H�FRPLVVLRQDU

0HWD�
����9LDELOL]DU�R�PRGR�UHPRWR

0HWD�
����9LDELOL]DU�R�PRGR�GH�RSHUDpoR�UREuWLFD
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0HWD�
����'HVHQYROYHU�H�FRQVWUXLU�R�SURWuWLSR�GD�&nPHUD�5mSLGD�HP�0XOWLEDQGD

0HWD�
����3XEOLFDU

0HWD�
����'HVHQYROYHU�VRIWZDUH�GH�UHGXpoR�GH�GDGRV

0HWD�
����$SUHVHQWDU�WUDEDOKRV�HP�HYHQWRV�WrFQLFRV�H�FLHQWt{FRV

0HWD�
����&DSDFLWDU�SHVVRDO����WrFQLFRV�GR�/1$�H���EROVLVWDV��)$3(0,*�

0HWD�
�����0DTXHWH�H�SURMHWR�DUTXLWHWvQLFR�

0HWD�
�����'LYXOJDpoR�H�PDWHULDO�FLHQWt{FR�

(WDSDV

0HWD�
����5HDOL]DU�FRPSUDV

'HVFULjiR�
������(IHWXDU�R�SURFHVVR�GD�FRPSUD�H�DTXLVLpoR�GR�PDWHULDO�SHUPDQHQWH�

,QGLFDGRU�GH�3URJUHVVR�
1xPHUR�GH�LWHQV�QD�OLVWD�GH�PDWHULDO�SHUPDQHQWH�TXH�IRL�UHDOL]DGD�D�FRPSUD�H�UHFHELGR�

(QWUHJgYHO�LV��
5(/$7i5,26�7g&1,&26���5HODWuULRV�WrFQLFRV�VREUH�R�$=���

0lV�GH�LQmFLR�
�

0lV�GH�rP�
��

'XUDjiR�
��

3HVR�
�

5HVSRQVgYHO�
:$*1(5�-26g�&255$',�%$5%26$

([HFXWRU�HV��
%5812�9$=�&$67,/+2�'(�628=$��&OHPHQV�'��*QHLGLQJ��('(5�0$57,2/,��/8&,$12�)5$*$��6DXOR�5REHUO\�*DUJDJOLRQL

0HWD�
�����'LYXOJDpoR�H�PDWHULDO�FLHQWt{FR�

'HVFULjiR�
�������'HVHQYROYHU�H�GLYXOJDU�PDWHULDO�GLGmWLFR�SHGDJuJLFR�VREUH�R�QRYR�WHOHVFuSLR��VHX�IXQFLRQDPHQWR�UREuWLFR�H�D
FLsQFLD�TXH�VHUm�UHDOL]DGD�FRP�HOH�
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,QGLFDGRU�GH�3URJUHVVR�
1xPHUR�GH�PDWHULDLV�GLGmWLFR�SHGDJuJLFRV�SURGX]LGRV�SRU�DQR�

(QWUHJgYHO�LV��
0$7(5,$,6�','d7,&2�3(*$'i*,&26���0DWHULDO�DXGLR�YLVXDO�FLHQWt{FR��38%/,&$fk(6�(0�-251$,6�(�5(9,67$6�'(
',98/*$fe2�&8/785$/���'LYXOJDpoR�GR�SURMHWR

0lV�GH�LQmFLR�
��

0lV�GH�rP�
��

'XUDjiR�
��

3HVR�
�

5HVSRQVgYHO�
0$5,$1*(/$�'(�2/,9(,5$�$%$16

([HFXWRU�HV��
%ROVLVWD��$/%(572�52'5,*8(=�$5',/$��%5812�9$=�&$67,/+2�'(�628=$��('(5�0$57,2/,��/8&,$12�)5$*$��6DXOR
5REHUO\�*DUJDJOLRQL��:$*1(5�-26g�&255$',�%$5%26$

0HWD�
�����0DTXHWH�H�SURMHWR�DUTXLWHWvQLFR�

'HVFULjiR�
�������'HVHQYROYHU�PDTXHWHV�H�SURMHWR�DUTXLWHWvQLFR�GR�SUrGLR�FLHQWt{FR�GR�WHOHVFuSLR�

,QGLFDGRU�GH�3URJUHVVR�
3URMHWR�DUTXLWHWvQLFR�HQWUHJXH�

(QWUHJgYHO�LV��
0$48(7(6�����PDTXHWH�HOHWUvQLFD�H���PDTXHWH�ItVLFD

0lV�GH�LQmFLR�
�

0lV�GH�rP�
��

'XUDjiR�
��

3HVR�
�

5HVSRQVgYHO�
%5812�9$=�&$67,/+2�'(�628=$

([HFXWRU�HV��
%5812�9$=�&$67,/+2�'(�628=$��6DXOR�5REHUO\�*DUJDJOLRQL

0HWD�
����,QVWDODU�H�FRPLVVLRQDU

'HVFULjiR�
������,QVWDODU�D�FxSXOD��WHOHVFuSLR�H�HTXLSDPHQWRV�SHULIrULFRV�

,QGLFDGRU�GH�3URJUHVVR�
0HGLGR�SHOR�SHUFHQWXDO�GH�HTXLSDPHQWRV�LQVWDODGRV�H�FRPLVVLRQDGRV�

(QWUHJgYHO�LV��
$35(6(17$fe2�'(�75$%$/+26�(0�&21*5(6626���,PSODQWDpoR�H�RSHUDFLRQDOL]DpoR�GR�7HOHVFuSLR$=�����$57,*26�(0
5(9,67$6�(63(&,$/,=$'$6���3XEOLFDpwHV�WrFQLFDV�GR�SURMHWR��&$3$&,7$fe2�'(�3(662$/�����WrFQLFRV�H���EROVLVWDV�
5(/$7i5,26�7g&1,&26���5HODWuULRV�WrFQLFRV�VREUH�R�$=�����75$%$/+26�&203/(726�(0�$1$,6�'(�&21*5(6626����
GXUDQWH�LPSOHPHQWDpoR�H���FRP�GDGRV�FLHQWt{FRV

0lV�GH�LQmFLR�
��

0lV�GH�rP�
��

'XUDjiR�
��

3HVR�
�

5HVSRQVgYHO�
&OHPHQV�'��*QHLGLQJ

([HFXWRU�HV��
%5812�9$=�&$67,/+2�'(�628=$��&OHPHQV�'��*QHLGLQJ��('(5�0$57,2/,��/8&,$12�)5$*$��6DXOR�5REHUO\�*DUJDJOLRQL
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0HWD�
����9LDELOL]DU�R�PRGR�UHPRWR

'HVFULjiR�
������9LDELOL]DU�R�FRQWUROH�UHPRWR�GR�WHOHVFuSLR�H�GH�VHXV�HTXLSDPHQWRV�SHULIrULFRV�H�SHUPLWLU�DFHVVR�DRV�GDGRV�H
PHWDGDGRV�GH�IRUPD�UHPRWD�

,QGLFDGRU�GH�3URJUHVVR�
0HGLGR�SHOR�SHUFHQWXDO�GH�HTXLSDPHQWRV�RSHUDFLRQDLV�HP�PRGR�UHPRWR�

(QWUHJgYHO�LV��
$35(6(17$fe2�'(�75$%$/+26�(0�&21*5(6626���,PSODQWDpoR�H�RSHUDFLRQDOL]DpoR�GR�7HOHVFuSLR$=�����$57,*26�(0
5(9,67$6�(63(&,$/,=$'$6���3XEOLFDpwHV�WrFQLFDV�GR�SURMHWR��&$3$&,7$fe2�'(�3(662$/�����WrFQLFRV�H���EROVLVWDV�
38%/,&$fk(6�(0�-251$,6�(�5(9,67$6�'(�',98/*$fe2�&8/785$/���'LYXOJDpoR�GR�SURMHWR��5(/$7i5,26�7g&1,&26��
5HODWuULRV�WrFQLFRV�VREUH�R�$=���

0lV�GH�LQmFLR�
��

0lV�GH�rP�
��

'XUDjiR�
��

3HVR�
�

5HVSRQVgYHO�
/8&,$12�)5$*$

([HFXWRU�HV��
%ROVLVWD��&OHPHQV�'��*QHLGLQJ��('(5�0$57,2/,��/8&,$12�)5$*$��6DXOR�5REHUO\�*DUJDJOLRQL

0HWD�
����9LDELOL]DU�R�PRGR�GH�RSHUDpoR�UREuWLFD

'HVFULjiR�
������9LDELOL]DU�R�PRGR�GH�RSHUDpoR�UREuWLFD�GR�WHOHVFuSLR��TXH�SHUPLWH�REVHUYDpwHV�DXWvQRPDV�HP�PRGR�{OD�

,QGLFDGRU�GH�3URJUHVVR�
0HGLGR�DWUDYrV�GR�SHUFHQWXDO�GH�WHPSR�xWLO�GH�REVHUYDpoR�TXH�R�WHOHVFuSLR�RSHUD�HP�PRGR�UREuWLFR�

(QWUHJgYHO�LV��
$35(6(17$fe2�'(�75$%$/+26�(0�&21*5(6626���,PSODQWDpoR�H�RSHUDFLRQDOL]DpoR�GR�7HOHVFuSLR$=�����$57,*26�(0
5(9,67$6�(63(&,$/,=$'$6���3XEOLFDpwHV�WrFQLFDV�GR�SURMHWR��$57,*26�(0�5(9,67$6�(63(&,$/,=$'$6���5HVXOWDGRV
FLHQWt{FRV�GR�SURMHWR��&$3$&,7$fe2�'(�3(662$/�����WrFQLFRV�H���EROVLVWDV��',66(57$fk(6�'(�0(675$'2����
GLVVHUWDpwHV�FRP�GDGRV�FLHQWt{FRV��38%/,&$fk(6�(0�-251$,6�(�5(9,67$6�'(�',98/*$fe2�&8/785$/���'LYXOJDpoR�GR
SURMHWR��5(/$7i5,26�7g&1,&26���5HODWuULRV�WrFQLFRV�VREUH�R�$=���

0lV�GH�LQmFLR�
��

0lV�GH�rP�
��

'XUDjiR�
��

3HVR�
�

5HVSRQVgYHO�
/8&,$12�)5$*$

([HFXWRU�HV��
%ROVLVWD��%5812�9$=�&$67,/+2�'(�628=$��&OHPHQV�'��*QHLGLQJ��('(5�0$57,2/,��/8&,$12�)5$*$��6DXOR�5REHUO\
*DUJDJOLRQL

0HWD�
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CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC DO PARCEIRO/CONVENENTE

N° DO CADASTRO: 81955

SITUAÇÃO: Regular

LEGISLAÇÃO

Este cadastro é regido pela Lei Federal 8.666/1993, Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e demais normas que regulamentam a Resolução Conjunta
SEGOV/CGE nº 05 de 24 de janeiro de 2020. O cálculo realizado a partir da análise dos itens específicos do MROSC levam em consideração o disposto na
alínea "a" do inciso V e nos incisos I, III e IV do artigo 33 da Lei Federal nº 13.019 com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica e nas normas de
organização interna da OSC.

IDENTIFICAÇÃO

CNPJ: 04.052.955/0001-43 Data de Abertura: 26/12/1999

Razão Social: LABORATORIO NACIONAL DE ASTROFISICA - LNA

Nome Fantasia: LABORATORIO NACIONAL DE ASTROFISICA - LNA

Natureza Jurídica (CNPJ): Órgão Público do Poder Executivo Federal

Gênero de Parceiro/Convenente: Entes Federados ou Pessoas Jurídicas a ele Vinculadas

Tipo de Parceiro/Convenente: Entidade Pública Federal, Entidade de Classe ou Ordem dos Advogados do Brasil

ENDEREÇO

RUA ESTADOS UNIDOS, 154, BAIRRO DAS NACOES, ITAJUBA, MG, CEP: 37.504-364

CONTATOS

E-mail Principal: DIRETORIA@LNA.BR

Página de Internet: HTTP://WWW.LNA.BR

Tipo de Telefone Nº Telefone

Celular/Whatsapp (31)98868-4502

Principal (35)3629-8100

ÁREAS DE ATUAÇÃO

Desenvolvimento Produtivo, Científico e Tecnológico;

REPRESENTANTE LEGAL

CPF 763.***.***-**

Nome WAGNER JOSÉ CORRADI BARBOSA

Cargo Tipo de Assinatura

Diretor Isoladamente

Data Vencimento Mandato Tempo de duração do Mandato

31/12/2024 4 anos

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO
Cadastro Geral de Convenentes - CAGEC

www.cagec.mg.gov.br/convenente-web Emitido em: 13/07/2022 às 16:27:57 Versão 6.0
Página 1 de 2
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REGULARIDADE NO USO DE RECURSOS PÚBLICOS E ADIMPLÊNCIA COM O ESTADO

Inscrito no Cadastro Informativo de Inadimplência em relação à Administração Pública do Estado de Minas (CADIN-MG): Não

Situação atual no SIAFI: Normal

DOCUMENTAÇÃO

Credenciamento do Representante Legal Situação Validade

Autorização assinada para recebimento de comunicação relativa a convênios e parcerias por meio eletrônico Vigente 31/12/2024

Autorretrato (Selfie) do representante legal segurando o documento de Identificação apresentado na solicitação Vigente 31/12/2024

Comprovante de endereço emitido em até 90 dias da data de apresentação do documento do representante legal Vigente 31/12/2024

Cópia da ata de eleição, termo de posse, diploma de posse ou documento equivalente do representante legal Vigente 31/12/2024

Cópia da carteira de identidade, inscrição em órgão profissional, carteira de motorista (CNH), passaporte do
representante legal

Vigente 31/12/2024

Cópia do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do representante legal Vigente 31/12/2024

Cópia do termo de declaração de concordância e veracidade Vigente 31/12/2024

Habilitação Jurídica Situação Validade

Cópia da inscrição no CNPJ Vigente 31/12/2024

Cópia da lei de criação ou autorização da entidade pública Vigente 31/12/2024

Cópia de comprovante de endereço da sede emitido em até 90 dias da data de apresentação do documento Vigente 31/12/2024

Regularidade Fiscal e Trabalhista Situação Validade

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, negativa ou positiva com
efeitos de negativa

Vigente 16/10/2022

Certidão de Débitos Tributários Estadual Vigente 25/08/2022

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) negativa ou positiva com efeitos de negativa Vigente 10/09/2022

Certificado de Regularidade de Situação perante o FGTS Vigente 20/07/2022

OBSERVAÇÕES GERAIS

-

AUTENTICIDADE

Os documentos nato-digitais produzidos e geridos no âmbito do Cagec terão sua autoria, autenticidade e integridade asseguradas mediante utilização de
assinatura eletrônica. Os documentos não produzidos no âmbito do Cagec deverão ser anexados no sistema, com apresentação de declaração de autenticidade

assinada eletronicamente nos termos do art. 5º, § 1º, da Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº 05 de 24 de janeiro de 2020. A aceitação deste certificado está
condicionado à verificação de sua autenticidade no sítio www.portalcagec.mg.gov.br através do código de verificação abaixo.

Código de verificação: 0818095070

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO
Cadastro Geral de Convenentes - CAGEC

www.cagec.mg.gov.br/convenente-web Emitido em: 13/07/2022 às 16:27:57 Versão 6.0
Página 2 de 2
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(Emitido em atendimento ao disposto no artigo 52 do Decreto Estadual nº 45.902/2012*)
*”Art. 52. É obrigatória a consulta prévia ao CAFIMP para:

I - realização de pagamentos;
II - celebração de convênios, acordos, ajustes, contratos e respectivos aditamentos, que

envolvam desembolso, a qualquer título, de recursos públicos;
III - habilitação em processo licitatório.”

CERTIDÃO NEGATIVA

Por meio deste instrumento, certifica-se que o fornecedor identificado pelo CNPJ nº 04.052.955/0001-43. não se encontra inscrito no Cadastro
de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual de Minas Gerais – CAFIMP.

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO DE GESTÃO
Sistema Integrado de Administração de Materiais e Serviços - SIAD
CERTIDÃO DO CADASTRO DE FORNECEDORES IMPEDIDOS DE LICITAR E CONTRATAR

COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL – CAFIMP

www.cagef.mg.gov.br/fornecedor-web Emitido em: 13/07/2022 às 16:28:12 Página 1 de 1
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CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC DO PARCEIRO/CONVENENTE

N° DO CADASTRO: 12

SITUAÇÃO: Regular

SITUAÇÃO DE ITENS ESPECÍFICOS DO MROSC: Regulares

LEGISLAÇÃO

Este cadastro é regido pela Lei Federal 8.666/1993, Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e demais normas que regulamentam a Resolução Conjunta
SEGOV/CGE nº 05 de 24 de janeiro de 2020. O cálculo realizado a partir da análise dos itens específicos do MROSC levam em consideração o disposto na
alínea "a" do inciso V e nos incisos I, III e IV do artigo 33 da Lei Federal nº 13.019 com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica e nas normas de
organização interna da OSC.

IDENTIFICAÇÃO

CNPJ: 18.720.938/0001-41 Data de Abertura: 03/02/1975

Razão Social: FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA

Nome Fantasia: FUNDEP

Natureza Jurídica (CNPJ): Associação Privada

Gênero de Parceiro/Convenente: Organizações da Sociedade Civil (OSC)

Tipo de Parceiro/Convenente: Entidade Privada Sem Fins Lucrativos

ENDEREÇO

AVENIDA AV. ANTÔNIO CARLOS, 6627, UA2 4O. ANDAR, Pampulha, BELO HORIZONTE, MG, CEP: 31.270-901

CONTATOS

E-mail Principal: CONTABILIDADE@FUNDEP.UFMG.BR

Página de Internet: www.fundep.ufmg.br

Tipo de Telefone Nº Telefone

Principal (31)3409-4282

ÁREAS DE ATUAÇÃO

Desenvolvimento Produtivo, Científico e Tecnológico;

REPRESENTANTE LEGAL

CPF 554.***.***-**

Nome JAIME ARTURO RAMÍREZ

Cargo Tipo de Assinatura

Presidente Isoladamente

Data Vencimento Mandato Tempo de duração do Mandato

17/03/2026 4 anos

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO
Cadastro Geral de Convenentes - CAGEC

www.cagec.mg.gov.br/convenente-web Emitido em: 13/07/2022 às 14:29:36 Versão 6.0
Página 1 de 3
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REGULARIDADE NO USO DE RECURSOS PÚBLICOS E ADIMPLÊNCIA COM O ESTADO

Inscrito no Cadastro Informativo de Inadimplência em relação à Administração Pública do Estado de Minas (CADIN-MG): Não

Situação atual no SIAFI: Normal

DOCUMENTAÇÃO

Credenciamento do Representante Legal Situação Validade

Autorização assinada para recebimento de comunicação relativa a convênios e parcerias por meio eletrônico Vigente 17/03/2026

Autorretrato (Selfie) do representante legal segurando o documento de Identificação apresentado na solicitação Vigente 17/03/2026

Comprovante de endereço emitido em até 90 dias da data de apresentação do documento do representante legal Vigente 17/03/2026

Cópia da ata de eleição, termo de posse ou documento equivalente do representante legal Vigente 17/03/2026

Cópia da carteira de identidade, inscrição em órgão profissional, carteira de motorista (CNH), passaporte do
representante legal

Vigente 17/03/2026

Cópia do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do representante legal Vigente 17/03/2026

Cópia do termo de declaração de concordância e veracidade Vigente 17/03/2026

Habilitação Jurídica Situação Validade

Cópia da inscrição no CNPJ Vigente 17/03/2026

Cópia da relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade Vigente 17/03/2026

Cópia de comprovante de endereço da sede emitido em até 90 dias da data de apresentação do documento Vigente 17/03/2026

Cópia do estatuto da OSC registrado em cartório Vigente 17/03/2026

Regularidade Fiscal e Trabalhista Situação Validade

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, negativa ou positiva com
efeitos de negativa

Vigente 17/09/2022

Certidão de Débitos Tributários Estadual Vigente 30/08/2022

Certidão de Débitos Tributários Municipal da sede da entidade Vigente 11/08/2022

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) negativa ou positiva com efeitos de negativa Vigente 15/08/2022

Certificado de Regularidade de Situação perante o FGTS Vigente 06/08/2022

ANÁLISE DOS ITENS ESPECÍFICOS DO MROSC

Documento: Cópia do estatuto da OSC registrado em cartório

Item Analisado Análise

Objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social Sim

Dispositivo de que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido a outra pessoa jurídica de igual
natureza que preencha os requisitos da Lei Federal nº 13.019/2014 e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta.

Sim

Escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade. Não

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO
Cadastro Geral de Convenentes - CAGEC

www.cagec.mg.gov.br/convenente-web Emitido em: 13/07/2022 às 14:29:36 Versão 6.0
Página 2 de 3
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Existir há mais de dois anos conforme cadastro do CNPJ. Sim

OBSERVAÇÕES GERAIS

Atestado de funcionamento Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União ou Positiva com Efeito de Negativa
Cópia ata eleição/Conselhos/Diretoria, nome dos membros, vigência e assinatura Cópia da ata de fundação (registrada em cartório) Cópia da ata reunião de

aprovação do estatuto(registrada em cartório) Cópia da lei de utilidade pública estadual, federal ou municipal Cópia do Estatuto Registro no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas - CNPJ

AUTENTICIDADE

Os documentos nato-digitais produzidos e geridos no âmbito do Cagec terão sua autoria, autenticidade e integridade asseguradas mediante utilização de
assinatura eletrônica. Os documentos não produzidos no âmbito do Cagec deverão ser anexados no sistema, com apresentação de declaração de autenticidade

assinada eletronicamente nos termos do art. 5º, § 1º, da Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº 05 de 24 de janeiro de 2020. A aceitação deste certificado está
condicionado à verificação de sua autenticidade no sítio www.portalcagec.mg.gov.br através do código de verificação abaixo.

Código de verificação: 400854694

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO
Cadastro Geral de Convenentes - CAGEC

www.cagec.mg.gov.br/convenente-web Emitido em: 13/07/2022 às 14:29:36 Versão 6.0
Página 3 de 3
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(Emitido em atendimento ao disposto no artigo 52 do Decreto Estadual nº 45.902/2012*)
*”Art. 52. É obrigatória a consulta prévia ao CAFIMP para:

I - realização de pagamentos;
II - celebração de convênios, acordos, ajustes, contratos e respectivos aditamentos, que

envolvam desembolso, a qualquer título, de recursos públicos;
III - habilitação em processo licitatório.”

CERTIDÃO NEGATIVA

Por meio deste instrumento, certifica-se que o fornecedor identificado pelo CNPJ nº 18.720.938/0001-41, Nome Empresarial FUNDACAO DE
DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA. não se encontra inscrito no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a
Administração Pública Estadual de Minas Gerais – CAFIMP.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Departamento de Análise de Propostas de Projetos

 

Termo de Outorga FAPEMIG/DAP nº. 49684827/2022
Belo Horizonte, 13 de julho de 2022.

  
CONVÊNIO PARA PESQUISA, DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO – PD&I
 
IDENTIFICAÇÃO
MODALIDADE: “EDITAL 002/2022 - PROGRAMA DE APOIO A INSTALAÇÕES
MULTIUSUÁRIOS”
PROCESSO N. :  APQ-02493-22
PROJETO: “IMPLANTAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO TELESCÓPIO
ROBÓTICO AZ800 DO OBSERVATÓRIO DO PICO DOS DIAS (OPD)”
PRAZO DE EXECUÇÃO DO PROJETO: 36 MESES.
PARTÍCIPES
CONCEDENTE:  FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS
GERAIS – FAPEMIG , com sede na Avenida José Cândido da Silveira, n. 1500, bairro
Horto, na cidade de Belo Horizonte/MG, inscrita no CNPJ sob o n. 21.949.888/0001-
83, neste ato representada por seu Diretor de Ciência, Tecnologia e Inovação,
MARCELO GOMES SPEZIALI, conforme ato de nomeação do Sr. Governador
publicado no Diário Oficial do Estado em 27/08/2021, inscrito no CPF nº 046.634.836-
31, ou pela servidora CYNTHIA MENDONÇA BARBOSA, inscrita no CPF nº
062.807.716-52, com delegação prevista na Portaria PRE Nº 026/2021, publicada no
“Minas Gerais” de 25/06/2021.
CONVENENTE: LNA - LABORATÓRIO NACIONAL DE ASTROFÍSICA com sede
n a RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 154, BAIRRO DAS NAÇÕES, na cidade de
ITAJUBÁ/MINAS GERAIS, inscrito(a) no CNPJ sob o n. 04052955000143, neste ato
representado(a) por seu(ua) DIRETOR, WAGNER JOSÉ CORRADI BARBOSA.
OUTORGADA: FUNDEP - FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA,
com sede na AV. ANTÔNIO CARLOS, Nº 6.627 - UNIDADE ADMINISTRATIVA II
- CAMPUS PAMPULHA, PAMPULHA , BELO HORIZONTE/MINAS GERAIS
inscrito(a) no CNPJ sob o n. 18720938000141, neste ato representado(a) por
seu(ua) PRESIDENTE, JAIME ARTURO RAMIREZ.
COORDENADOR(A): EDER MARTIOLI, CPF:  28673403812, residente e
domiciliado(a) RUA JOÃO BAPTISTA RICCI, 155 AP 101, B . VARGINHA -
ITAJUBÁ/ MINAS GERAIS, mantendo vínculo com a LABORATÓRIO NACIONAL
DE ASTROFÍSICA.
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Considerando a Chamada FAPEMIG 02/2022, que tem por objetivo apoiar o
funcionamento de instalações multiusuários existentes nas ICTMG e/ou induzir o seu
compartilhamento para o apoio a pesquisas em desenvolvimento nas Instituições
Científicas, Tecnológicas e de Inovação sediadas no Estado de Minas Gerais.
Resolvem firmar o presente Convênio para Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação –
PD&I, doravante denominado Convênio, que será regido pelas cláusulas e condições
seguintes:
A expressão “PARTÍCIPES” será utilizada para referir-se, conjuntamente, à
CONCEDENTE, à CONVENENTE, à OUTORGADA GESTORA e ao
COORDENADOR.
A expressão “OUTORGADOS” será utilizada para referir-se, conjuntamente, à
CONVENENTE, à OUTORGADA GESTORA e ao COORDENADOR.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto deste Convênio, o apoio pela CONCEDENTE, por meio de
financiamento do montante previsto na Cláusula Segunda, ao projeto de pesquisa
científica, tecnológica e/ou de inovação identificado no preâmbulo deste instrumento,
desenvolvido pelo COORDENADOR, em parceria com a CONVENENTE, observado o
plano de trabalho aprovado, parte integrante e indissociável deste Convênio.
PARÁGRAFO ÚNICO: Integrará o Plano de Trabalho (49684646), as informações
mínimas que nele deverão constar, nos termos do art. 78 do Decreto n.
47.442/2018, ainda que encaminhadas em documentos apartados.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO APOIO E CONDIÇÕES
O valor do presente Convênio é fixado em R$ 1.726.632,55 (UM MILHÃO,
SETECENTOS E VINTE E SEIS MIL, SEISCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E
CINQUENTA E CINCO CENTAVOS),  destinado à cobertura de despesas, conforme
especificado no plano de trabalho e mediante disponibilidade financeira.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do recurso constante nesta Cláusula inclui a
parcela de até R$ 105.960,89    (CENTO E CINCO MIL, NOVECENTOS E
SESSENTA REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS) do montante concedido para
o desenvolvimento do Projeto, percentual este que será destinado em favor da
OUTORGADA, a título de despesas operacionais, nos termos do art. 10 da Lei n.
10.973/2004, do art. 70 do Decreto n. 47.442/2018 e da Deliberação do Conselho
Curador da FAPEMIG n. 147, de 26 de novembro de 2019, conforme proposta e
plano de trabalho, o que deverá ser comprovado segundo detalhamento dos custos
operacionais que a OUTORGADA terá com o projeto.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A implementação de(s) eventual(is) bolsa(s) só poderá ser
realizada, após a liberação da primeira parcela dos recursos financeiros.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os recursos financeiros previstos neste Convênio
limitam-se ao valor constante na presente Cláusula, não se responsabilizando a
CONCEDENTE pelo aporte de quaisquer outros recursos em decorrência de
modificação do projeto original ou por fatos supervenientes que necessitem de
suplementação a qualquer título.
PARAGRAFO QUARTO:  As despesas previstas neste Convênio, à conta da
CONCEDENTE, correrão pela(s) dotação(ões) orçamentária(s) , 2071 19 571 001
4009 0001 332041 0 10 1, 2071 19 571 001 4009 0001 335043 0 10 1,
2071 19 571 001 4009 0001 339039 0 10 1, 2071 19 571 001 4009 0001
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2071 19 571 001 4009 0001 339039 0 10 1, 2071 19 571 001 4009 0001
442041 0 10 1, 2071 19 571 001 4009 0001 445042 0 10 1, 2071 19 571
001 4009 0001 449039 0 10 1, para o presente exercício ou por outra(s) que
a(s) suceder (em).
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS
A liberação dos recursos será feita diretamente à OUTORGADA, de forma integral
ou em parcelas, e sua utilização se dará conforme previsto no detalhamento dos
itens do plano de trabalho aprovado pela CONCEDENTE.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A liberação dos recursos dar-se-á após a publicação do
extrato deste Convênio no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais e mediante
disponibilidade orçamentária e financeira da CONCEDENTE.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese do repasse em parcelas, a primeira será feita
nas mesmas condições do parágrafo anterior e, as subsequentes, conforme
detalhamento dos itens do plano de trabalho e mediante disponibilidade financeira da
CONCEDENTE.
PARÁGRAFO TERCEIRO:  A OUTORGADA deverá manter e movimentar os
recursos em conta bancária específica para o Convênio, aberta em instituição
financeira oficial.
PARÁGRAFO QUARTO: A OUTORGADA , deverá manter a regularidade no
Cadastro Geral de Convenentes do Estado de Minas Gerais- CAGEC-MG para
recebimento do desembolso financeiro.
 
CLÁUSULA QUARTA – DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Após a liberação dos recursos, os saldos financeiros, enquanto não utilizados,
deverão ser aplicados pela OUTORGADA em caderneta de poupança ou em fundo
de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em
títulos da dívida pública, na forma descrita no Parágrafo 4o, do art. 116, da Lei n.
8.666/1993 e no §1º do art. 87 do Decreto n. 47.442/2018.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os valores oriundos da CONCEDENTE serão repassados
à OUTORGADA, por meio de depósito bancário em conta específica e
individualizada para a execução do presente Convênio, aberta em instituição
bancária oficial.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no
objeto do presente Convênio, em item que conste no plano de trabalho aprovado e
deve ser justificado e comprovado na prestação de contas financeira, os quais estão
sujeitos às mesmas condições exigidas para os recursos transferidos.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A utilização dos rendimentos para alteração de
quantidades ou aquisição de novos itens deverá ser previamente aprovada pela
CONCEDENTE.
PARÁGRAFO QUARTO: Os rendimentos de aplicações financeiras dos recursos não
poderão ser computados como contrapartida ou outros aportes das
OUTORGADAS.
PARÁGRAFO QUINTO: No caso de conclusão, rescisão ou extinção do presente
Convênio, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à
CONCEDENTE, por meio de Documento de Arrecadação Estadual - DAE.
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CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO
A vigência do presente Convênio será de 48 MESES, a contar da data de sua
publicação, sendo o prazo de execução do projeto de 36 MESES, previsto no
preâmbulo deste instrumento, também contados da data da publicação do Diário
Oficial do Estado de Minas Gerais.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A vigência do presente Convênio poderá ser prorrogada
mediante assinatura de Termo Aditivo, após solicitação e justificativa dos
OUTORGADOS, além da anuência da CONCEDENTE.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O prazo de execução deste projeto poderá ser alterado
mediante solicitação e justificativa dos OUTORGADOS e após autorização da
CONCEDENTE, por meio de comunicação escrita, e desde que o novo prazo não
ultrapasse a vigência deste Convênio, devendo ser realizada a adequação do plano
de trabalho.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A prorrogação do prazo de vigência do Convênio e do
prazo de execução do presente projeto não importará no aporte de novos recursos,
além dos já previstos na Cláusula Segunda.
PARÁGRAFO QUARTO:  Os prazos de vigência do Convênio e de execução do
presente Projeto, no caso de atraso na liberação dos recursos ocasionado pela
CONCEDENTE, serão prorrogados de ofício pela CONCEDENTE, limitado ao período
verificado ou previsto para liberação, integral ou parcial, dos recursos, com a devida
readequação da duração das etapas de execução.
 
CLÁUSULA SEXTA– DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES
São obrigações dos PARTICÍPES o cumprimento de todas as Cláusulas presentes
neste Convênio, bem como o seguinte:
I. DOS PARTÍCIPES:
a) Aceitar os termos e condições do presente Convênio assinando-o
eletronicamente por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, com senha
individual e intransferível, da qual se responsabiliza pelo sigilo;
b) Ter conduta ética e íntegra, respeitada a Lei anticorrupção n.º 12.846, de 2013;
c) Submeter-se à fiscalização do Tribunal de Contas do Estado e pelos órgãos de
controle competentes e garantindo acesso aos processos, documentos e às
informações relacionadas à parceria, bem como aos locais de execução do
respectivo objeto;
d) Observar os procedimentos e regras dispostos no Manual da FAPEMIG, na Cartilha
de Prestação de Contas, bem como na legislação aplicável ao presente Instrumento.
 
II. DOS OUTORGADOS
a) Arcar, o OUTORGADO responsável, por quaisquer ônus advindos das relações
diretas ou indiretas com terceiros estranhos ao presente Convênio, bem como
acerca da relação com os bolsistas vinculados a instituição, que não implicará em
constituição da relação laborativa, empregatícia ou de qualquer natureza;
b) Responsabilizar-se pela adequada utilização dos recursos concedidos pela
CONCEDENTE, de acordo com sua finalidade e em estrita observância das cláusulas
deste Convênio, do Manual da FAPEMIG e demais normas da CONCEDENTE, não os
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destinando, em hipótese alguma, a fins diversos, ainda que parcialmente;
c) Explicitar o número do processo correspondente em toda correspondência
enviada à CONCEDENTE referente ao presente Convênio, via correio regular ou
comunicação eletrônica;
d) Manter a guarda dos documentos originais relativos à execução do presente
Convênio, pelo prazo de 10 (dez) anos contados do dia útil subsequente ao término
do prazo para apresentação da prestação de contas, exibindo-os à CONCEDENTE e
aos órgãos de controle, quando solicitado.
e) Manter, durante toda a execução desta parceria, as condições de regularidade
exigidas para sua celebração, nos termos da legislação estadual e regulamentos
aplicáveis.
 
III. DA CONCEDENTE:
a) Realizar o monitoramento e a avaliação do desenvolvimento do projeto, por meio
da análise dos relatórios de monitoramento de metas, nos moldes do modelo padrão
disponibilizados pela CONCEDENTE, a ser apresentado pelo COORDENADOR ou
pela CONVENENTE, conforme plano de trabalho;
b) Realizar a análise da prestação de contas financeira, apresentada pela
OUTORGADA, conforme a legislação aplicável, as diretrizes estabelecidas pelo
Manual da FAPEMIG e a Cartilha de Prestação de Contas.
 
IV. DO COORDENADOR:
a) Responsabilizar-se integralmente pela perfeita execução do projeto e adequada
utilização dos recursos concedidos pela CONCEDENTE, de acordo com sua
finalidade e em estrita observância das cláusulas deste Convênio, do Manual da
FAPEMIG e demais normas da CONCEDENTE, não os destinando, em hipótese
alguma, a fins diversos, ainda que parcialmente;
b) Responsabilizar-se pela demonstração dos resultados obtidos por meio da
elaboração e apresentação de Relatório Técnico-Científico parciais e finais,
disponibilizado no Sistema Eletrônico, bem como por meio de outros documentos
solicitados pela CONCEDENTE;
c) Fazer expressa referência à CONCEDENTE, além de fornecer 1 (um) exemplar da
obra publicada, sempre que, em virtude do apoio deferido, for produzido livro, revista
ou qualquer outro trabalho técnico ou científico;
d) Divulgar o presente apoio da CONCEDENTE nas palestras, seminários e cursos,
ou na promoção do produto resultado do evento através de publicações científicas,
artigos em jornais e/ou revistas, folders, banners, cartazes, quadros, folheto, dentre
outros, sob pena de inadimplência das obrigações ora pactuadas, observada em ano
eleitoral a Lei Federal 9.504/97.
 
V. DA CONVENENTE:
a) Propiciar condições adequadas de espaço, infraestrutura, pessoal de apoio técnico
e administrativo para o desenvolvimento do projeto de pesquisa, acompanhando as
atividades realizadas pelo COORDENADOR;
b) Envidar os melhores esforços para o fiel cumprimento das obrigações dispostas
no presente Convênio, sendo solidariamente responsável pelas obrigações
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assumidas pelo COORDENADOR.
 
VI. DA OUTORGADA:
a) Manter-se constituída na forma de fundações de direito privado, sem fins
lucrativos, regidas pelo Código Civil brasileiro e por estatutos cujas normas
expressamente disponham sobre a observância dos princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade e da eficiência;
b) Adotar regulamento específico de aquisições e contratações de obras e serviços,
nos termos do art. 84 do Decreto 47.442/2018, observados os demais dispositivos
legais aplicáveis;
c) Manter os recursos repassados, em conta bancária específica e atualizada, aberta
exclusivamente para execução das ações deste Convênio;
d) Utilizar recursos exclusivamente para o cumprimento da finalidade prevista no
Plano de Trabalho do Projeto;
e) Observar as vedações contidas nos incisos VII e VIII, do art. 6º da Lei n.
22.929/2018;
f) Observar a publicidade de seus atos, conforme estabelecido no art. 8º da Lei nº
22.929, de 2018, salvo no que diz respeito às informações classificadas como
sigilosas e de segredo industrial;
g) Manter-se cadastrada junto à CONCEDENTE durante o prazo de vigência deste
Convênio.
h) Apresentar para a CONCEDENTE, na prestação de contas financeira, observada a
Cláusula Oitava do presente Convênio, a planilha com os custos operacionais
efetivamente incorridos para o objeto deste Convênio, a fim de comprovar
percentual que foi destinado a título de despesas operacionais e administrativas,
observado o limite máximo estabelecido na Cláusula Segunda, com devolução da
diferença não executada.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS TÉCNICO-CIENTÍFICA
O COORDENADOR obriga-se a realizar a prestação de contas técnico-científica do
projeto, no prazo de até 60 (sessenta) dias após encerrado o seu prazo de
execução, ou pela rescisão deste Convênio por qualquer motivo, devendo a
prestação de contas observar as diretrizes previstas no Manual da FAPEMIG e as
demais normas da CONCEDENTE, a Chamada Pública identificada no preâmbulo,
bem como na legislação aplicável.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas técnico-científica será realizada por
meio de relatório contendo os resultados obtidos, em formulário eletrônico disponível
no sistema Everest, ou outro(s) documento(s) que vier(em) a substituí-lo, além do
envio de cópia das publicações e dos produtos gerados no projeto.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O COORDENADOR também deverá enviar um PITCH
(vídeo de curta duração de aproximadamente 3 min.), contendo uma síntese do(s)
resultado(s) mais significativo(s) do projeto desenvolvido, menção ao apoio da
FAPEMIG, quando da apresentação do relatório técnico final, e que será utilizado
como material de divulgação, devendo também ser enviado documento autorizando a
divulgação do PITCH.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Na hipótese da reprovação parcial ou integral da
prestação de contas técnico-científica, o COORDENADOR deverá efetuar a
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devolução dos recursos recebidos, integral ou proporcionalmente, conforme o caso,
sem prejuízo da correção monetária devida.
PARÁGRAFO QUARTO : A CONVENENTE acompanhará a execução e a
apresentação da prestação de contas técnico-científica pelo COORDENADOR,
inclusive responsabilizando-se pela cobrança e pela aplicação de sanções no caso de
inadimplência, sendo obrigada solidariamente à devolução dos recursos em
decorrência da reprovação parcial ou integral da prestação de contas científica, caso
a sua ação ou omissão tenha concorrido para a reprovação.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINANCEIRA
A OUTORGADA obriga-se a realizar a prestação de contas financeira do projeto, no
prazo de até 60 (sessenta) dias após encerrado o prazo de sua execução, ou pela
rescisão deste Convênio por qualquer motivo, devendo a prestação de contas
observar as diretrizes previstas no Manual da FAPEMIG, a Cartilha de Prestação de
Contas Financeira, as demais normas da CONCEDENTE, bem como a Chamada
Pública identificada no preâmbulo e a legislação aplicável. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese de não aprovação integral ou parcial da
prestação de contas financeira, a OUTORGADA deverá efetuar a devolução
proporcional dos recursos recebidos, devidamente corrigidos.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O COORDENADOR e a CONVENENTE poderão ser
responsabilizados solidariamente pela devolução dos recursos em decorrência da
reprovação parcial ou integral da prestação de contas financeira, caso a sua ação ou
omissão tenha concorrido para a reprovação.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Na prestação de contas final, o saldo apurado na conta
vinculada, inclusive com os rendimentos de aplicação financeira, deverá ser devolvido
à CONCEDENTE, por meio de DAE – Documento de Arrecadação Estadual disponível
em
http://daeonline1.fazenda.mg.gov.br/daeonline/executeReceitaOrgaosEstaduais.action,
(Receita de órgãos estaduais), devidamente identificado com o número do projeto, no
campo de informações do DAE.
 
CLÁUSULA NONA – DAS METAS E DA AVALIAÇÃO
O s OUTORGADOS atestam que o Plano de Trabalho, ou documento equivalente
disponível na plataforma Everest, integra o presente Convênio independente de
transcrição, e contém a especificação das metas a serem atingidas, com indicadores
que permitem avaliar o seu cumprimento ao longo do tempo.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONCEDENTE reserva-se ao direito de, a qualquer
tempo, monitorar a execução das metas e atividades, conforme definido no Plano de
Trabalho e, após a conclusão dos trabalhos, verificar o cumprimento das condições
fixadas no Convênio.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O COORDENADOR deverá encaminhar à CONCEDENTE,
o relatório de monitoramento informando o andamento da execução física e técnica
do objeto, a fim de realizar o registro do avanço do projeto, em periodicidade a ser
definida, conforme especificidades do plano de trabalho.
 
CLÁUSULA DEZ – DO SIGILO E DA CONFIDENCIALIDADE
Como forma de garantir a proteção dos direitos relativos à propriedade intelectual,
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porventura decorrentes do projeto, identificado no preâmbulo deste Convênio,
obrigam-se os PARTÍCIPES a manter sigilo e a confidencialidade das informações
pertinentes à pesquisa, de forma a assegurar o atendimento ao requisito “novidade”
exigido pela legislação.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONVENENTE deverá celebrar Termo de Sigilo e de
Confidencialidade com cada um de seus respectivos servidores/empregados e
demais envolvidos direta ou indiretamente no desenvolvimento do projeto,
identificado no preâmbulo deste Convênio, como forma de garantir o sigilo e a
confidencialidade das informações a ele relacionadas.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A obrigação de sigilo e de confidencialidade prevista na
presente Cláusula perdurará até que os direitos dos envolvidos tenham sido
devidamente protegidos e cessará na hipótese deste projeto não originar direitos
relativos à propriedade intelectual.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A Cláusula de sigilo e de confidencialidade não será objeto
de renúncia por qualquer dos PARTÍCIPES e demais envolvidos direta ou
indiretamente no desenvolvimento do projeto, enquanto vigentes os objetivos e
finalidades deste Convênio e suas cláusulas correspondentes, resguardando-se
irrestritamente eventuais direitos de propriedade intelectual.
 
CLÁUSULA ONZE – DOS DIREITOS RELATIVOS À PROPRIEDADE
INTELECTUAL
Os direitos relativos à propriedade intelectual, porventura resultantes de atividades
realizadas em decorrência do Projeto financiado pelo presente Convênio, serão
objeto de proteção, em conformidade com a legislação vigente, e terão como
cotitulares a CONVENENTE e a CONCEDENTE, respeitados os direitos do autor,
inventor ou melhorista e as proporções dos recursos alocados pelas instituições
envolvidas no desenvolvimento de cada tecnologia.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A exploração comercial dos direitos de propriedade
intelectual e os contratos de licença de exploração deverão ser ajustados de comum
acordo entre os cotitulares do direito, nos Contratos de Cotitularidade e de
Transferência de Tecnologia.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Qualquer cotitular do direito e/ou qualquer membro de
sua equipe, somente poderá explorar diretamente os resultados advindos do projeto
objeto deste Convênio, mediante comum acordo entre os demais cotitulares,
expresso em termo escrito e assinado por todos.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os direitos sobre a propriedade intelectual observará a
legislação vigente, notadamente a legislação de propriedade intelectual, em especial a
Lei n. 9.279/96 (Lei de Propriedade Industrial), Lei n. 9.609/98 (Lei de Programas de
Computador), Lei n. 9.610/98 (Lei de Direitos Autorais), Lei n. 9.456/97 (Lei de
Proteção de Cultivares), Decreto n. 2.553/98 (que dispõe sobre a obrigatoriedade de
premiação a inventores de instituições públicas), Lei n. 10.973/04 (Lei de Inovação),
Decreto n. 9.283/18 (Regulamenta a Lei n. 10.973/04),Lei n. 13.243/16, Lei Estadual
n. 17.348/08 (Lei Mineira de Inovação), Decreto n. 47.442/18, bem como Deliberação
n. 72/13 da FAPEMIG, e demais legislações aplicáveis à propriedade intelectual.
 
CLÁUSULA DOZE - DOS RESULTADOS ECONÔMICOS
Os ganhos econômicos auferidos em eventual exploração comercial de pesquisas e
inovações resultantes do projeto identificado no preâmbulo deste Convênio,
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inclusive na hipótese de transferência do direito de exploração a terceiros, serão
partilhados entre os cotitulares do direito, na proporção equivalente ao montante do
valor agregado, investido na pesquisa, inovações e proteção à propriedade
intelectual, cujos percentuais serão definidos nos respectivos Contratos de
Cotitularidade e de Transferência de Tecnologia.
PARÁGRAFO ÚNICO: É assegurada ao pesquisador participação mínima de 5%
(cinco por cento) e máxima de 1/3 (um terço) nos ganhos econômicos, resultantes
de contratos de transferência de tecnologia e de licenciamento para outorga de
direito de uso ou de exploração de criação protegida da qual tenha sido o autor,
inventor ou melhorista, nos termos da Lei Federal n. 10.973/2004 (Lei de Inovação),
da Lei Federal n. 13.243/2016, da Lei Estadual n. 17.348/2008 (Lei Mineira de
Inovação), do Decreto Estadual n. 47.442/2018 e da Deliberação n. 72/2013 da
FAPEMIG.
 
CLÁUSULA TREZE – DOS EQUIPAMENTOS
Os bens móveis adquiridos com recursos da CONCEDENTE destinados ao projeto
ora financiado serão doados aos órgãos e entidades da Administração Pública Direta
e Indireta, ou poderão ter o uso permitido às entidades privadas, nos termos da
Portaria FAPEMIG n. 34/2019.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A doação de que trata o caput efetivar-se-á
automaticamente desde a aquisição do bem em favor da entidade pública executora
do projeto, nos termos do artigo 13 da Lei Federal n. 13.243/2016 c/c incisos XV, do
art. 79 do Decreto Estadual n. 47.442/2018.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Em caso de reprovação da prestação de contas final, o
valor referente ao bem porventura doado deverá ser ressarcido à CONCEDENTE.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A permissão de uso de que trata o caput efetivar-se-á,
por meio da formalização de termo de permissão de uso, a ser emitido após a
aprovação, pelo Ordenador de Despesas, da Prestação de Contas Final do Projeto.
PARÁGRAFO QUARTO : A doação/permissão de que trata esta Cláusula será feita
mediante encargo, que consiste na obrigatoriedade da utilização dos bens somente
nas atividades correlatas com as finalidades da FAPEMIG, relacionadas a pesquisa,
ciência, tecnologia e inovação e não será permitida a doação, permissão ou venda,
pela CONVENENTE, a terceiros.
PARÁGRAFO QUINTO: Em caso de desvio ou inutilização dos bens, a
OUTORGADA responsável deverá ressarcir à CONCEDENTE, o valor
correspondente, mediante prévio procedimento administrativo para apuração de dolo
ou culpa, sendo ainda possível a reposição do bem, com características compatíveis,
para o cumprimento de sua finalidade.
PARÁGRAFO SEXTO: Compete à CONVENENTE responsabilizar-se pela adequada
guarda, manutenção e utilização dos bens adquiridos com recursos deste Convênio,
assegurando o seu uso nas atividades de pesquisa objeto deste projeto, bem como
comunicar à CONCEDENTE quaisquer fatos que possam interferir na posse, na
propriedade ou no valor do bem adquirido em decorrência do presente Convênio.
PARÁGRAFO SÉTIMO: A CONCEDENTE poderá dar outra destinação aos bens
adquiridos com os recursos provenientes deste Convênio, na hipótese dos
OUTORGADOS descumprirem o presente Convênio, ou caso o interesse público
justifique a destinação diversa aos referidos bens.
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CLÁUSULA QUATORZE – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
As normas de concessão, execução, pagamento, acompanhamento e prestação de
contas do presente Convênio são as previstas nas Leis Federais n. 13.243/2016, n.
10.973/2004 e, no que couber, a Lei n. 8.666/1993, Lei Estadual nº 22.929/2018,
Decreto Estadual n. 47.442/2018 e demais legislações aplicáveis ao presente
instrumento, além do regramento constante no Manual da FAPEMIG e demais normas
internas da CONCEDENTE, que poderão ser alteradas a critério desta, bem como as
prescritas na Chamada Pública identificada no preâmbulo, aplicando-se também os
princípios que regem a atuação da administração pública, em especial os princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Aplicam-se também
ao presente Convênio, de forma subsidiária, o Decreto Federal n. 8.241/2014 e o
Decreto Estadual n. 46.319/2013.
 
CLÁUSULA QUINZE – DA INADIMPLÊNCIA
A violação de qualquer cláusula do presente Convênio importará em suspensão do
apoio concedido, e, eventual, rescisão deste Convênio, além da devolução dos
recursos recebidos, devidamente corrigidos e acrescidos de juros legais e retirada
dos bens adquiridos, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.
 
CLÁUSULA DEZESSEIS – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
O presente Convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo, por quaisquer dos
partícipes, que permanecerão obrigados aos compromissos assumidos até a
efetivação do ato, mediante notificação com antecedência mínima de trinta dias, em
face de superveniência de impedimento que o torne formal ou materialmente
inexequível.
PARÁGRAFO  PRIMEIRO: Constituem motivos para rescisão unilateral do
Convênio, a critério da CONCEDENTE  as hipóteses previstas no art. 66 do Decreto
Estadual n. 46.319/13, podendo ainda a CONCEDENTE cancelar ou suspender, a seu
exclusivo critério e a qualquer tempo, os benefícios definidos, sem que disso resulte
direito algum a reclamação ou indenização por qualquer das partes, com relação à
CONCEDENTE.
PARÁGRAFO SEGUNDO: No caso de descumprimento de quaisquer de suas
cláusulas e condições, poderá o PARTÍCIPE prejudicado dar por findo o presente
Convênio, independentemente de prévia interpelação judicial ou extrajudicial,
respondendo o PARTÍCIPE inadimplente pelos prejuízos ocasionados, salvo hipótese
de caso fortuito ou de força maior, devidamente demonstrados.
 
CLÁUSULA DEZESSETE – DAS ALTERAÇÕES
As Cláusulas do presente Convênio poderão ser alteradas de comum acordo pelos
PARTÍCIPES por meio de TERMO ADITIVO, nos termos do inciso XIII, do art. 79 do
Decreto 47.442/2018.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Será admitido, sem necessidade de elaboração de Termo
Aditivo, o remanejamento de recursos financeiros entre itens de CUSTEIO
constantes no plano de trabalho aprovado, nos termos da Portaria FAPEMIG n.
024/2022 da CONCEDENTE ou outra que vier sucedê-la.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Será admitida, sem necessidade de elaboração de Termo
Aditivo, alteração em itens de CAPITAL constantes no plano de trabalho aprovado,
mediante autorização prévia da CONCEDENTE, após análise da solicitação e
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mediante autorização prévia da CONCEDENTE, após análise da solicitação e
justificativa dos OUTORGADOS.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Serão aceitas solicitações de alteração de processo
apresentadas apenas até sessenta dias antes da data do encerramento do período
de execução do Convênio.
PARÁGRAFO QUARTO : Excepcionalmente, a critério da CONCEDENTE, será
admitido o recebimento de proposta de alteração por parte dos OUTORGADOS em
prazo inferior ao estipulado no parágrafo anterior, desde que dentro da vigência do
Convênio, mediante a apresentação de justificativa do atraso na solicitação da
proposta de aditamento.
 
CLÁUSULA DEZOITO – DA ADESÃO ÀS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES
Os OUTORGADOS declaram que aceitam, sem restrições, o presente apoio como
está deferido e se responsabilizam pelo fiel cumprimento do presente Convênio em
todas as suas cláusulas e condições.
 
CLÁUSULA DEZENOVE – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
A CONCEDENTE indica como responsável pela gestão do presente TO, o Sr. Ader
Luiz Dias, chefe do Departamento de Análise de Propostas de Projetos e pela
fiscalização, a Sra. Debora Aparecida da Silva, chefe do Departamento de
Monitoramento e Avaliação de Resultados, a CONVENENTE indica como responsável
pela gestão/fiscalização do TO o Sr. Luiz Fernando de Souza Stockler, CPF:
341.635.736-15, e a OUTORGADA indica como responsável pela gestão/fiscalização
do TO o Sr. James Martins Parreira Mota, CPF: 896.702.996-91.
 
CLÁUSULA VINTE – PRAZO PARA ASSINATURA
O s PARTÍCIPES terão prazo máximo de 10 (dez) dias para realizar a assinatura
eletrônica do presente Convênio, a contar da sua disponibilização via SEI, sob pena
de cancelamento do apoio nele previsto.
 
CLÁUSULA VINTE E UM – DA PUBLICAÇÃO
O extrato deste Convênio será publicado no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais,
por conta e ônus da CONCEDENTE.
 
CLÁUSULA VINTE E DOIS – DO FORO
Para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes do presente Convênio, fica
eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte ou, sendo qualquer dos OUTORGADOS
entidade pública federal, fica eleita a Justiça Federal da Seção Judiciária de Minas
Gerais – Belo Horizonte.
PARÁGRAFO ÚNICO: Eventuais controvérsias que envolvam apenas a FAPEMIG e
entidade pública estadual serão dirimidas administrativamente pelas partes ou, na
impossibilidade, através da Câmara de Prevenção e Resolução Administrativa de
Conflitos junto à Advocacia-Geral do Estado de Minas Gerais, conforme Lei Estadual
23.172/2018.
 
Belo Horizonte, 13 de Julho de 2022.
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CONCEDENTE
REPRESENTANTE LEGAL
 
CONVENENTE
WAGNER JOSÉ CORRADI BARBOSA
 
OUTORGADA
JAIME ARTURO RAMIREZ
 
COORDENADOR
EDER MARTIOLI

Cronograma de Desembolso Financeiro
 

Concedente
 

Mês
 

Ano Valor

Julho 2022 R$ 1.726.632,55

Declaração
 
Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto
ao concedente, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito
em mora ou situação de inadimplência com o Estado de Minas Gerais ou qualquer
órgão ou entidade da Administração Pública Estadual, que impeça a transferência de
recursos de dotações consignadas no orçamento do Estado, na forma deste Plano
de Trabalho, dessa forma submeto o presente documento à apreciação de V.Sa.

 
 
PROCESSO : APQ-02493-22
TÍTULO : IMPLANTAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO TELESCÓPIO ROBÓTICO
AZ800 DO OBSERVATÓRIO DO PICO DOS DIAS (OPD)
DESENVOLVEDORA : LABORATÓRIO NACIONAL DE ASTROFÍSICA
COORDENADOR : EDER MARTIOLI
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1) EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES
                 # CÚPULA ASTRO HAVEN DE 6M DO TIPO CLAMSHELL MOTORIZADA.
                               Qtd. [Soli.] : 1                                    SubTotal [Soli.] : R$
777.360,00
                               Qtd. [Reco.] : 1                                 SubTotal [Reco.] : R$
777.360,00
 
2) EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES
                 # KEPLER KL4040 FINGER LAKES INSTRUMENTATION - DETECTOR DO
TIPO SCMOS DE 4K X 4K PIXELS.
                               Qtd. [Soli.] : 1                                    SubTotal [Soli.] : R$
218.648,19
                               Qtd. [Reco.] : 1                                 SubTotal [Reco.] : R$
218.648,19
 
3) EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES
                 # MAXIM DL - DIFRACTION ASTRONOMY - SOFTWARE DEDICADO AO
CONTROLE DE DETECTORES.
                               Qtd. [Soli.] : 1                                    SubTotal [Soli.] : R$ 3.076,26
                               Qtd. [Reco.] : 1                                 SubTotal [Reco.] : R$
3.076,26
 
4) EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES
                 # NOBREAK TS SHARA UPS SENOIDAL UNIVERAL, 5000VA
                               Qtd. [Soli.] : 1                                    SubTotal [Soli.] : R$ 8.099,00
                               Qtd. [Reco.] : 1                                 SubTotal [Reco.] : R$
8.099,00
 
5) EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES
                 # ACP EXPERT DC-3 DREAMS ADVANCED OBSERVATORY SOFTWARE
                               Qtd. [Soli.] : 1                                    SubTotal [Soli.] : R$
11.826,30
                               Qtd. [Reco.] : 1                                 SubTotal [Reco.] : R$
11.826,30
 
6) EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES
                 # WORKSTATION DELL PRECISION 5820 - LINUX
                               Qtd. [Soli.] : 1                                    SubTotal [Soli.] : R$
33.992,00
                               Qtd. [Reco.] : 1                                 SubTotal [Reco.] : R$
33.992,00
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7) EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES
                 # SERVIDOR RACK DELL POWEREDGE R450
                               Qtd. [Soli.] : 2                                    SubTotal [Soli.] : R$
59.550,00
                               Qtd. [Reco.] : 2                                 SubTotal [Reco.] : R$
59.550,00
 
8) EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES
                 # QNAP TS-1273AU-RP
                               Qtd. [Soli.] : 1                                    SubTotal [Soli.] : R$
47.948,84
                               Qtd. [Reco.] : 1                                 SubTotal [Reco.] : R$
47.948,84
 
9) EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES
                 # APPLE MACBOOK PRO DE 14 POLEGADAS
                               Qtd. [Soli.] : 2                                    SubTotal [Soli.] : R$
63.498,00
                               Qtd. [Reco.] : 2                                 SubTotal [Reco.] : R$
63.498,00
 
10) EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES
                 # MONITOR DELL DE 23.8" P2422H
                               Qtd. [Soli.] : 2                                    SubTotal [Soli.] : R$ 3.338,00
                               Qtd. [Reco.] : 2                                 SubTotal [Reco.] : R$
3.338,00
 
11) EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES
                 # ROTEADOR MIKROTIK RB 3011 UIAS-RM
                               Qtd. [Soli.] : 1                                    SubTotal [Soli.] : R$ 1.419,00
                               Qtd. [Reco.] : 1                                 SubTotal [Reco.] : R$
1.419,00
 
12) EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES
                 # QNAP TVS-H1688X
                               Qtd. [Soli.] : 1                                    SubTotal [Soli.] : R$
45.992,22
                               Qtd. [Reco.] : 1                                 SubTotal [Reco.] : R$
45.992,22
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13) EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES
                 # AAG CLOUDWATCHER - SENSOR DE NUVENS
                               Qtd. [Soli.] : 1                                    SubTotal [Soli.] : R$ 3.395,03
                               Qtd. [Reco.] : 1                                 SubTotal [Reco.] : R$
3.395,03
 
14) EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES
                 # ESTAÇÃO METEREOLOGICA WXT536A VAISALA
                               Qtd. [Soli.] : 1                                    SubTotal [Soli.] : R$
15.997,50
                               Qtd. [Reco.] : 1                                 SubTotal [Reco.] : R$
15.997,50
 
15) EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES
                 # MONITOR DELL DE 27&QUOT; P2722H
                               Qtd. [Soli.] : 4                                    SubTotal [Soli.] : R$ 7.996,00
                               Qtd. [Reco.] : 4                                 SubTotal [Reco.] : R$
7.996,00
 
16) EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES
                 # SDR RACK FECHADO 44U
                               Qtd. [Soli.] : 1                                    SubTotal [Soli.] : R$ 6.350,00
                               Qtd. [Reco.] : 1                                 SubTotal [Reco.] : R$
6.350,00
 
17) EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES
                 # ADNACO-S3B
                               Qtd. [Soli.] : 1                                    SubTotal [Soli.] : R$ 2.725,50
                               Qtd. [Reco.] : 1                                 SubTotal [Reco.] : R$
2.725,50
 
18) EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES
                 # THE SKY
                               Qtd. [Soli.] : 1                                    SubTotal [Soli.] : R$ 6.012,00
                               Qtd. [Reco.] : 1                                 SubTotal [Reco.] : R$
6.012,00
 
19) EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES
                 # DETECTOR QHY600PH
                               Qtd. [Soli.] : 1                                    SubTotal [Soli.] : R$
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21.712,00
                               Qtd. [Reco.] : 1                                 SubTotal [Reco.] : R$
21.712,00
 
20) BOLSA DE DESENVOLVIMENTO EM CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
                 # BOLSA DE DESENVOLVIMENTO EM CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO ( BDCTI - I )
                               Qtd. [Soli.] : 2                    Meses [Soli.] : 36                            
SubTotal [Soli.] : R$ 295.200,00
                               Qtd. [Reco.] : 1  Meses [Reco.] : 18           SubTotal [Reco.] : R$
73.800,00
 
21) DESPESAS OPERACIONAIS
                 # DESPESA OPERACIONAL
                               Qtd. [Soli.] : 1                                    SubTotal [Soli.] : R$
111.495,89
                               Qtd. [Reco.] : 1                                 SubTotal [Reco.] : R$
105.960,89
 
22) MATERIAL DE CONSUMO
                 # 4 FILTROS BESSEL (BVRI) 50X50 MM BASEADO NO SISTEMA
FOTOMÉTRICO JOHNSON-COUSINS 
                               Qtd. [Soli.] : 4                                    SubTotal [Soli.] : R$
14.220,00
                               Qtd. [Reco.] : 4                                 SubTotal [Reco.] : R$
14.220,00
 
23) MATERIAL DE CONSUMO
                 # ESPELHOS DICRÓICOS COM CORTE EM 550 NM, 650 NM E 805 NM
                               Qtd. [Soli.] : 3                                    SubTotal [Soli.] : R$ 7.886,28
                               Qtd. [Reco.] : 3                                 SubTotal [Reco.] : R$
7.886,28
 
24) DESPESAS ACESSÓRIAS DE IMPORTAÇÃO
                 # DESPESAS ACESSÓRIAS DOS ITENS IMPORTADOS
                               Qtd. [Soli.] : 1                                    SubTotal [Soli.] : R$
184.455,54
                               Qtd. [Reco.] : 1                                 SubTotal [Reco.] : R$
184.455,54
 
25) MATERIAL DE CONSUMO
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                 # VOLT SMART WEB 10
                               Qtd. [Soli.] : 2                                    SubTotal [Soli.] : R$ 1.374,00
                               Qtd. [Reco.] : 2                                 SubTotal [Reco.] : R$
1.374,00
 
 
 
Observação :  Soli. = Solicitado / Reco. = Recomendado

Documento assinado eletronicamente por Wagner José Corradi Barbosa,
Usuário Externo, em 13/07/2022, às 17:28, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Eder Martioli, Usuário Externo,
em 13/07/2022, às 17:36, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Gomes Speziali,
Diretor(a), em 14/07/2022, às 15:26, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de
2017.
Documento assinado eletronicamente por Jaime Arturo Ramirez,
Presidente, em 25/07/2022, às 14:40, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de
2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 49684827 e o código CRC B0B7E7F6.

Referência: Processo nº 2070.01.0002838/2022-05 SEI nº 49684827
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II - descrição do serviço observado o escopo do Anexo IV, devendo conter plano 
de trabalho que deverá versar no mínimo sobre a forma e cronograma físico de 
execução

49180130 Ver análise a seguir

III - valor de mercado do serviço oferecido em doação 49180130 (p.25) Entregue

IV – declaração de qualificação técnica para prestação do serviço ofertado, podendo 
ser emitida pelo próprio proponente ou por terceiros que receberam o serviço do 
proponente da doação

49180279 Ver análise a seguir

Seguindo para a análise específica dos itens, verificou-se que os documentos relativos aos itens I e III atenderam ao solicitado.
No que se refere ao item II - descrição do serviço, a proposta não contém detalhamento suficiente da metodologia de execução dos seguintes objetivos 
específicos disposto no Anexo IV:
d. Identificar e organizar informações espaciais dos bens culturais acautelados em âmbito estadual para análise de vulnerabilidades e 
potencialidades;
e. Propor e aplicar metodologia para análise das vulnerabilidades e potencialidades do patrimônio cultural acautelado em âmbito estadual, a partir de 
princípios e informações do Zoneamento Ecológico-Econômico (ZEE) ou de metodologia proposta pelo interessado em doar o serviço, mas que seja 
capaz de se integrar ao modelo de zoneamento estadual em vigor. (Anexo IV)
A proposta não informa como será realizada a identificação e a organização de informações espaciais (d), que são etapas anteriores e fundamentais 
para a execução do objetivo subsequente. No item metodologia, informa sobre “Elaboração de um sistema que estruture / concatene as informações 
geográficas e as Potencialidades Sociais e Vulnerabilidades Naturais”, contudo não especifica qual tipo de sistema. Considerando que o Edital prevê 
que “No caso de doação de serviços que exijam ou somente possam ser aproveitados mediante o desenvolvimento de sistema eletrônico, este deverá 
estar incluído na doação”, a ausência de prestação da informação sobre o “sistema” a ser elaborado inviabiliza a verificação da sua viabilidade e da 
sua inclusão como produto da doação.
Ainda quanto ao item de metodologia da proposta apresentada, não há referências bibliográficas ou arcabouço teórico mínimo que permita verificar a 
viabilidade da proposição de metodologia própria pelo interessado, tendo em vista que não há referência ao Zoneamento Ecológico Econômico como 
princípio para a elaboração da metodologia de análise das vulnerabilidades e potencialidades do patrimônio cultural. Além disso, foram propostas 
etapas que extrapolam o escopo do projeto, sem uma contextualização ou conexão clara com os objetivos específicos.
No tocante às declarações de qualificação técnica para prestação do serviço ofertado a comissão entendeu serem insuficientes para aprovação da 
proposta.
Os proponentes apresentam serviços prestados em assessoria jurídica, de natureza consultiva e contenciosa em áreas também não afetas ao objeto 
central da necessidade central do objeto IEPHA qual seja:
[...] propor otimização do processo de análise de impacto ao patrimônio cultural, a partir da proposição de revisão dos atos administrativos do 
Instituto, de fluxos e de mapeamento de vulnerabilidades e potencialidades do patrimônio cultural acautelado. (Anexo IV)
Foram apresentados atestados de capacidade técnica que comprovam apenas a atuação jurídica do prestador de serviços FW&C ADVOGADOS.
Não foi apresentada a relação de profissionais/coordenadores de outras áreas afetas ao patrimônio, necessários para a realização dos trabalhos, 
tais como especialistas em geoprocessamento, patrimônio imaterial, gestão de processos, assim como as respectivas declarações de qualificação 
técnica.
A partir da análise realizada, verificou-se que a proposta apresentada não atendeu aos itens II e III e ao Anexo IV do EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 01/2022 - SEDE-MG, sendo que esta comissão se manifestou pelo não aceite da proposta de doação de serviços.
Após relatada a análise e manifestação final da comissão, a sessão foi encerrada às 10:45h.

30 cm -04 1671390 - 1

Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais - FAPEMIG
 RESULTADO DE JULGAMENTO PROPOSTAS PARA HABILITAÇÃO CHAMADA 

FAPEMIG 10/2021 CADASTRAMENTO DAS FUNDAÇÕES DE APOIO
A Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais - FAPEMIGdivulga o resultado final, em cumprimentoao prazo estabelecido no 
cronograma, de acordo com oitem 6 da CHAMADA FAPEMIG 10/2021 – CADASTRAMENTO DAS FUNDAÇÕES DE APOIO, referente à 
Fundaçãode Apoio - FA citada no quadro abaixo.A referida proposta foi avaliada e aprovada quanto ao Nível II. A divulgação deste resultado 
encontra-se na homepage da FAPEMIG, no seguinte endereço:www.fapemig.br. Ass. Camila Pereira de Oliveira Ribeiro, Diretora de Planejamento, 
Gestão e Finanças e Comissão Multidisciplinar de Avaliação. Belo Horizonte, 04de agosto de 2022.

Nº Fundação de Apoio (FA) Sigla Nível Cadastral Pleiteado Resultado quanto à tipificação cadastral

1 FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO, PESQUISA 
E EXTENSÃO DE ITAJUBÁ FAPEPE Nível II Aprovado Nível II

6 cm -04 1671559 - 1

PREGÃO ELETRÔNICO CPLI Nº 05.2022/0406 – PEM
Objeto: Tubo PRFV. Dia da Licitação: 22 de agosto de 2022 às 
09:30 horas. Edital e demais informações disponíveis a partir do dia 
08/08/2022 no site:www.copasa.com.br (link: Licitações e Contratos/
Licitação).

PREGÃO ELETRÔNICO CPLI Nº 05.2022/0379 – PEM
Objeto: Transmissores de Nível. Dia da Licitação: 22 de agosto de 2022 
às 08:45 horas. Edital e demais informações disponíveis a partir do dia 
08/08/2022 no site:www.copasa.com.br (link: Licitações e Contratos/
Licitação).

JULGAMENTOS
LICITAÇÃO Nº CPLI.1120220127

Objeto: execução, com fornecimento total de materiais, das obras 
e serviços de Ampliação e Melhorias do Sistema de Abastecimento 
de Água do município de Barroso / MG. Vencedora: COMPANHIA 
DA OBRA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. Valor: R$ 
4.230.620,51. Data: 04/08/2022.

LICITAÇÃO Nº CPLI.1120220128
Objeto: execução, com fornecimento total de materiais, das obras 
e serviços de Melhorias do Sistema de Abastecimento de água do 
município de Cambuquira / MG. Vencedora: EAS SERVIÇOS DE 
ÁGUA E ESGOTO. Valor: R$ 2.474.981,61. Data: 04/08/2022.

RESULTADOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL - Nº 05.2022/0348– PEM

Objeto: Válvula de esfera excêntrica. Proposta vencedora: Aquamec 
Indústria e Comércio de Equipamentos Ltda., no valor de R$ 
303.700,00.

PREGÃO ELETRÔNICO CPLI - Nº 05.2022/0349 – PEM
Objeto: Cj de Painéis Elétricos. Proposta Vencedora: Bamaro 
Montagens Elétricos Ltda. no valor de R$ 281.000,00.

COMUNICADOS DE HOMOLOGAÇÃO
LICITAÇÃO Nº CPLI.1120220061

Objeto: execução, com fornecimento total de materiais, das obras 
e serviços de Ampliação do Sistema de Esgotamento Sanitário 
do Município de Pedro Leopoldo / MG. O presente Processo foi 
homologado em 03/08/22. Data: 04/08/2022.

LICITAÇÃO Nº CPLI.1120220109
Objeto: execução, com fornecimento total de materiais e equipamentos, 
das obras e serviços de Ampliação / Melhorias Operacionais do Sistema 
de Abastecimento de Água do Município de Itapeva / MG, com a 
implantação de 01(um) Reservatório Metálico Apoiado de 300m³. O 
presente Processo foi homologado em 03/08/22. Data: 04/08/2022.

LICITAÇÃO Nº CPLI.1120220110
Objeto: execução, com fornecimento total de materiais e equipamentos, 
das obras e serviços de Ampliação / Melhorias Operacionais do Sistema 
de Abastecimento de Água do Município de Piranguinho / MG, com a 
implantação de 01(um) Reservatório Metálico Apoiado de 300m³. O 
presente Processo foi homologado em 03/08/22. Data: 04/08/2022

COMUNICADO CONTINUIDADE DA 
LICITAÇÃO - NOVA HABILITAÇÃO

LICITAÇÃO Nº CPLI.1120210036
Objeto: execução, com fornecimento parcial de materiais, das obras e 
serviços de melhorias operacionais no Sistema de Abastecimento de 
Água da cidade de Diamantina (troca de redes de distribuição e ligações 
prediais no centro histórico). O contrato 21.0896 assinado com o 
CONSÓRCIO DIAMANTINA II - CMN DACT CONSTITUÍDO 
PELAS EMPRESAS CONSTRUTORA MONTE NEGRO EIRELI 
(LÍDER) E DACT ENGENHARIA LTDA, em 19/05/2021, com data 
base de 03/2021, no valor de R$ 2.442.365,41, poderá ser rescindido. 
Nos termos do Artigo 137, inciso VI, do regulamento de contratação 
da COPASA MG, VI - que, basicamente, reza, na contratação de 
remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento, em consequência 
de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da 
licitação anterior e aceitas as mesmas condições do contrato encerrado 
por rescisão ou distrato, será realizada esta sessão para continuidade 
da licitação. Será observado, também, o disposto no § 11 do Artigo 
137 acima citado e o disposto na Lei Complementar 123/06. A sessão 
de continuidade da licitação ocorrerá dia 11/08/22 às 14:30 horas, no 
mesmo local previsto no item 1.1 do Edital. As empresas participantes 
do certame e que tiveram suas propostas comerciais classificadas, 
deverão apresentar nova documentação de habilitação, atendendo as 
condições previstas no Anexo 1 - Documentos de habilitação do Edital, 
haja vista, que o processo foi homologado em 06/04/21 e, nos termos 
do Edital, os Envelopes contendo os documentos de habilitação foram 
devolvidos aos licitantes. Registra-se que o presente procedimento de 
consulta não vincula a COPASA MG a realizar a eventual dispensa de 
licitação. Data: 04/08/22

A DIRETORIA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
 Fundamentação Legal: Artigo 29, inciso VII da Lei Federal 13.303/16. 
Processo: 40.236. Objeto: Contratação do SENAI por meio de dispensa 
de licitação, para a prestação de serviços de gerenciamento global 
dos treinamentos em saúde e segurança do trabalho - SST. Prestador 
e Valor: SENAI; R$ 8.396.553,68. Prazo de Vigência: 12 meses. 
Reconhecimento do Ato: Amanda Henriques Louback - Unidade de 
Serviço de Educação Corporativa. Glenda Lúcia Pessoa Arthuzo - 
Superintendente de Pessoas. Carlos Augusto Botrel Berto - Diretor 
Financeiro e de Relações com Investidores. Ratificação do Ato: 
Guilherme Augusto Duarte de Faria - Diretor-Presidente da COPASA.

ATO DO DIRETOR
PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO. APLICAÇÃO DAS 
PENALIDADES DE RESCISÃO E SUSPENSÃO TEMPORÁRIA.

O Diretor de Operação da Companhia de Saneamento de Minas 
Gerais - COPASA MG, no uso das atribuições estatutárias, e, 
CONSIDERANDO:
a)o descumprimento, pela empresa M BORGES ENGENHARIA 
LTDA., de condições essenciais do Contrato de Prestação de Serviço 
n.º 21.1151, originário do Processo Licitatório CPLI.05.2021/0269 
- PES, cujo objeto é a prestação de serviços de cortes e religações 
de água, substituição de hidrômetros e verificação de fraudes em 
cavaletes e hidrômetros, na área de abrangência da Gerência Regional 
Ipatinga, incluindo sedes municiais, localidades, vilas e favelas, com 
fornecimento parcial de materiais;
b)o teor dos artigos 259, inciso III, 262 e 263, inciso III, alínea “a”, todos 
do Regulamento de Contratações da COPASA MG n.º 2018_001/6;
c)as disposições contidas nas Cláusulas Nona e Décima Nona do 
Contrato de Prestação de Serviço n.º 21.1151, celebrado em 18 de 
junho de 2021 e
d)as conclusões do Parecer Técnico de Análise da Defesa n.º 001/2022, 
datado de 09/05/2022, originário da Comissão Processante constituída 
por intermédio do Comunicado da Superintendência CS n.º 033/2022 
de 11/04/2022. RESOLVE:
1.Rescindir o Contrato de Empreitada n.º 21.1151 e aplicar à empresa 
M BORGES ENGENHARIA LTDA., a penalidade de suspensão 
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a COPASA MG, pelo período de 06 (seis) meses, contados a partir 
da data de publicação deste ato.
2.determinar a publicação do presente ato para produzir seus efeitos 
jurídicos e legais. Fica assegurado o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data de recebimento da notificação da decisão de aplicação 
das penalidades referidas, para, querendo, interpor recurso.

Belo Horizonte, 18 de julho de 2022.
Guilherme Frasson Neto

Diretor de Operação - COPASA MG

ATO DO DIRETOR
PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO. APLICAÇÃO 

DA PENALIDADE DE SUSPENSÃO TEMPORÁRIA.
O Diretor de Operação da Companhia de Saneamento de Minas 
Gerais - COPASA MG, no uso das atribuições estatutárias, e, 
CONSIDERANDO:
a)a prática, pela empresa QUALIPIX TECNOLOGIA EM 
EQUIPAMENTOS AUDIOVISUAIS LTDA., de ato tendente a 
frustrar os objetivos da licitação, no âmbito do Pregão Eletrônico nº 
05.2021/0409 PEM; b) o teor dos artigos 259, inciso III, 261, inciso II, 
262 e 263, III, ‘d’, todos do Regulamento de Contratações da COPASA 
MG – REG-CSMG-2018_001/6;
c)as conclusões do Parecer Técnico de Análise da Defesa Prévia, 
de 08/07/2022, originário da Comissão Processante constituída por 
intermédio do Comunicado da Presidência n.º42/2022 de 16/05/2021. 
RESOLVE:
1.aplicar à empresa QUALIPIX TECNOLOGIA EM EQUIPAMENTOS 
AUDIOVISUAIS LTDA., a penalidade de: a) Suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a COPASA 
MG e sua Subsidiária, pelo período de 01 (um) ano, contado a partir da 
data de publicação deste ato.
2.determinar a publicação do presente ato para produzir seus efeitos 
jurídicos e legais. Fica assegurado o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data de recebimento da notificação da decisão de aplicação 
das penalidades referidas, para, querendo, interpor recurso, nos termos 
do art. 276 do Regulamento de Contratações da COPASA MG.

Belo Horizonte, 28 de julho de 2022.
Guilherme Frasson Neto

Diretor de Operação - COPASA MG
40 cm -04 1671777 - 1

Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social

EXTRATO DO CONV. DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
Nº 40/2022 – PROCESSO SEI Nº 1480.01.0003987/2022-91. 

Partes: EMG/SEDESE e Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 
- SEPLAG. Objeto: Cessão do servidor Otávio dos Santos, cargo de 
Auxiliar de Serviços Operacionais – ASO IV/H, MASP 350.208-5, 
pertencente ao quadro da CEDENTE para prestação de serviços com 
ônus para o CESSIONÁRIO, bem como convalida todos os atos e 
procedimentos atinentes à cessão do servidor, praticados a partir de 
01/01/2022 até a publicação do convênio. Vigência: 60 meses a contar 
de 01/01/2022. 

3 cm -04 1671265 - 1

EXTRATO DO CONV. DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 
35/2022 – PROCESSO SEI Nº 1480.01.0003329/2022-09. 

Partes: EMG/SEDESE e Secretaria de Estado de Planejamento e 
Gestão - SEPLAG. Objeto: Cessão do servidor Cândido Aloísio de 
Carvalho, cargo de Auxiliar de Serviços Operacionais – ASO I/I, MASP 
379.466-6, pertencente ao quadro da CEDENTE para prestação de 
serviços com ônus para o CESSIONÁRIO, bem como convalida todos 
os atos e procedimentos atinentes à cessão do servidor, praticados a 
partir de 01/01/2022 até a publicação do convênio. Vigência: 60 meses 
a contar de 01/01/2022. 

3 cm -04 1671258 - 1

 EXTRATO DA 1ª PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO DO 
TERMO DE CONVÊNIONº 1481001850/2021

 Partícipes:EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social 
ePrefeitura Municipal de Itabirinha, MG. Objeto: Prorrogação de 
Ofício doConvênio por mais 40 dias. Assinatura: 03/08/2022.Processo 
Sei nº1480.01.0008956/2021-82.

 EXTRATO DA 1ª PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO 
DO CONVÊNIONº 1481001412/2021

 Partícipes:EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social 
ePrefeitura Municipal de Divinópolis, MG. Objeto: Prorrogação de 
Ofício do Convênio por mais 52 dias. Assinatura: 03/08/2022.Processo 
Sei nº1480.01.0007054/2021-26.

 EXTRATO DA 1ª PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO 
DO CONVÊNIONº 1481001922/2021

 Partícipes:EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social 
ePrefeitura Municipal de Divinópolis, MG. Objeto: Prorrogação de 
Ofício do Convênio por mais 54 dias. Assinatura: 03/08/2022.Processo 
Sei nº1480.01.0006508/2021-24.

 EXTRATO DA 1ª PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO 
DO CONVÊNIONº 1481002039/2021

 Partícipes:EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social 
ePrefeitura Municipal de Rubelita, MG. Objeto: Prorrogação de Ofício 
do Convênio por mais 69 dias. Assinatura: 03/08/2022.Processo Sei 
nº1480.01.0009461/2021-27.

 EXTRATO DA 1ª PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO 
DO CONVÊNIONº 1481000757/2020

 Partícipes:EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social 
eConsorcio Intermunicipal Multifinalitário daÁrea Mineira da Sudene, 
do município de Montes Claros, MG. Objeto: Prorrogação de Ofício 
do Convênio por mais 14 dias. Assinatura: 03/08/2022.Processo Sei 
nº1480.01.0003749/2020-24.

 EXTRATO DA 1ª PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO DO 
TERMO DE FOMENTO Nº 1481000319/2021

 Partícipes:EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social 
eAssociação de Pais e amigos dos Excepcionais da Campanha, MG. 
Objeto: Prorrogação de Ofício doTermo de Fomento por mais 54 dias. 
Assinatura: 03/08/2022.Processo Sei nº1480.01.0003844/2021-75.
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EXTRATO DO CONV. DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
Nº 39/2022 – PROCESSO SEI Nº 1480.01.0003985/2022-48. 

Partes: EMG/SEDESE e Secretaria de Estado de Planejamento e 
Gestão - SEPLAG. Objeto: Cessão do servidor Fernando de Assis 
Lopes, cargo de Auxiliar de Serviços Operacionais – ASO I/J, MASP 
262.774-3, pertencente ao quadro da CEDENTE para prestação de 
serviços com ônus para o CESSIONÁRIO, bem como convalida todos 
os atos e procedimentos atinentes à cessão do servidor, praticados a 
partir de 01/01/2022 até a publicação do convênio. Vigência: 60 meses 
a contar de 01/01/2022. 

3 cm -04 1671263 - 1

EXTRATO DO CONV. DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
Nº 37/2022 – PROCESSO SEI Nº 2180.01.0000881/2022-73. 

Partes: EMG/SEDESE e Fundação Clóvis Salgado - FCS. Objeto: 
Cessão da servidora Espedita Geni dos Reis, cargo de Auxiliar de 
Serviços Operacionais – ASO III/C, MASP 929.611-2, pertencente 
ao quadro da CEDENTE para prestação de serviços com ônus para o 
CESSIONÁRIO, bem como convalida todos os atos e procedimentos 
atinentes à cessão da servidora, praticados a partir de 25/04/2022até a 
publicação do convênio. Vigência: 60 meses a contar de 25/04/2022.

2 cm -04 1671260 - 1

EXTRATO DO CONV. DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
Nº 38/2022 – PROCESSO SEI Nº 2180.01.0000884/2022-89. 

Partes: EMG/SEDESE e Fundação Clóvis Salgado - FCS. Objeto: 
Cessão da servidora Erenita Eugênia da Silva, cargo de Auxiliar de 
Serviços Operacionais – ASO I/J, MASP 929159-2, pertencente ao 
quadro da CEDENTE para prestação de serviços com ônus para o 
CESSIONÁRIO, bem como convalida todos os atos e procedimentos 
atinentes à cessão da servidora, praticados a partir de 25/04/2022 até a 
publicação do convênio. Vigência: 60 meses a contar de 25/04/2022.

2 cm -04 1671259 - 1

EXTRATO DE TERMO DE OUTORGA
cex ; apq-02493-22 ; implantação e operacionalização do telescópio 
robótico az800 do observatório do pico dos dias (opd) ; eder martioli 
; 2071 19 571 001 4009 0001 332041 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 
0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 339039 0 10 1 , 2071 
19 571 001 4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 
449039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 442041 0 10 1 ; início 
a partir da publicação ; duração 36 meses ; laboratório nacional de 
astrofísica ; R$ 1.726.632,55 ; cbb ; apq-02380-22 ; centro de aquisição 
e processamento de imagens (capi), instituto de ciências biológicas, 
ufmg ; christopher kushmerick ; 2071 19 571 001 4009 0001 332041 
0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 
4009 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 445042 0 10 1 
, 2071 19 571 001 4009 0001 449039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 
0001 442041 0 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 36 meses 
; universidade federal de minas gerais ; R$ 945.780,00 ; cbb ; apq-
02552-22 ; cm-ufmg: novas fronteiras em microscopia e microanálise 
em minas gerais ; gregory thomas kitten ; 2071 19 571 001 4009 0001 
332041 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 
571 001 4009 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 445042 
0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 449039 0 10 1 , 2071 19 571 
001 4009 0001 442041 0 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 
36 meses ; universidade federal de minas gerais ; R$ 1.934.756,20 ; 
cbb ; apq-02511-22 ; aprimoramento científico tecnológico do centro 
de ciência animal para produção e manutenção: ratos, camundongos, 
hamsters e cães de alta qualidade para pesquisas científicas ; renata 
alves de oliveira e castro ; 2071 19 571 001 4009 0001 332041 0 10 1 
, 2071 19 571 001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 
0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 445042 0 10 1 , 
2071 19 571 001 4009 0001 449039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 
0001 442041 0 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 36 meses ; 
universidade federal de ouro preto ; R$ 31.758,80 ;

 EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
APQ-01671-18 ; TRA a pedido do Coordenador;
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Agência de Desenvolvimento 
da Região Metropolitana de 

Belo Horizonte - ARMBH
 NOTIFICAÇÃO

 A Agência RMBH, por meio da Diretoria de Regulação Metropolitana, 
NOTIFICA o Empreendimento IMOF LTDA, inscritono CNPJsob 
o nº 04.215.664/0001-29, para o pagamento de multa no valor de 
R$79.655,46 (setenta e nove mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e 
quarenta e seis centavos), referente às irregularidades noparcelamento 
de solo denominado “Bairro Nova Canaã” localizado no Município de 
Sabará/MG, conforme o Auto de Infração nº 559/2019, Processo SEI nº 
2430.01.0000265/2020-29. Neste sentido, solicitamos a manifestação 
expressa de V.Sªs sobre as informações elencadas nesta notificação, 
noprazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar de sua publicação, com 
vistas à celebração de Compromisso de Anuência Corretiva ou Termo 
de Ajustamento de Conduta, por meio das seguintes formas:
 1. Acesso ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI (acessarhttp://
www.agenciarmbh.mg.gov.br/fiscalizacao/e seguir os passos descritos 
nas opções disponíveis);
 2. Protocolo físico da documentação na sede da Agência-RMBH 
(Cidade Administrativa de Minas Gerais - Rodovia Papa João Paulo 
II, nº 4001 - Edifício Gerais - 11º Andar - Belo Horizonte / MG - CEP 
31.630-901) ou no Setor de Protocolos (Cidade Administrativa de 
Minas Gerais - Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 - Edifício Gerais - 
1º Andar - Belo Horizonte / MG - CEP 31.630-901;
 3. Envio pelos Correios para o destinatário: Agência-RMBH / Diretoria 
de Regulação Metropolitana / Gerência de Fiscalização, no endereço: 
Cidade Administrativa de Minas Gerais - Rodovia Papa João Paulo II, 
nº 4001 - Edifício Gerais - 11º Andar - Belo Horizonte / MG - CEP 
31.630-901

6 cm -04 1671727 - 1

Companhia de Desenvolvimento 
Econômico de Minas Gerais - CODEMIG

 RETIFICAÇÃO DE EDITAL
A CODEMIG torna público que o Pregão Eletrônico CODEMIG n° 
01/2022, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de manutenção predial civil, elétrica, hidráulica, 
de sistema de automação, de sistema de ar-condicionado e de sistema 
de detecção e combate a incêndio para o Centro de Cultura Presidente 
Itamar Franco​​, teve seu Edital retificado. Motivo da retificação: 
alteração da autoridade competente. Demais termos e condições 
permanecem inalterados. O Edital retificado encontra-se disponível 
em: www.compras.mg.gov.br, www.codemig.com.br ou na sede da 
CODEMIG, à Rua Manaus, nº 467, Santa Efigênia, Belo Horizonte/
MG, de segunda a sexta-feira, das 9h às 12h e de 14h às 17h.

3 cm -04 1671491 - 1

Companhia de Desenvolvimento 
de Minas Gerais - CODEMGE

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO
 Extrato do 1° Aditivo do Contrato n° 11.151. Processo Interno 
n° 144/2021. Contratado: Móbile Comércio e Serviços em 
Telecomunicações LTDA, CNPJ n° 07.343.712/0001-52. Objeto: 
Prorrogam-se os prazos de vigência e execução até, respectivamente, 
20/10/2022 e 30/09/2022. Base Legal: Art. 71 da Lei 13.303/16. Data 
da Assinatura: 03/08/2022.

2 cm -04 1671490 - 1

Companhia Energética de 
Minas Gerais - CEMIG

 COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS – CEMIG
 GERÊNCIA DE COMPRAS DE MATERIAIS E SERVIÇOS

AVISOS DE EDITAL
Pregão Eletrônico 500-H16771. Objeto: Contratação dos serviços de 
construção de cerca para as Usinas Anil, Joasal e Ervália. Edital e 
demais informações: http://compras.cemig.com.br

 CONTRATOS
Pregão Eletrônico 500-G16551. 4500030835. Contratada: NEW 
POWER COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE SISTEMAS DE ENERGIA 
E DE DEFESA. Objeto: BANCOS DE BATERIAS. Valor: R$ 
158.000,00. Prazo: 75 dias a partir de 25/07/2022. Ass.: 04/08/2022 
Homolog.: 18/07/2022.

3 cm -04 1671458 - 1

Companhia de Saneamento do 
Estado de Minas Gerais - COPASA

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
MINAS GERAIS - COPASA MG

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO CPLI Nº 05.2022/0395 – PEM.

Objeto: Reservatório Metálico Elevado. Dia da Licitação: 22 de agosto 
de 2022 às 09:00 horas. Edital e demais informações disponíveis a 
partir do dia 08/08/2022 no site:www.copasa.com.br (link: Licitações 
e Contratos/Licitação).

PREGÃO ELETRÔNICO CPLI Nº 05.2022/0403 – PEM
Objeto: Hidrantes coluna completo PN 10 DN 100. Dia da Licitação: 
22 de agosto de 2022 às 09:15 horas. Edital e demais informações 
disponíveis a partir do dia 08/08/2022 no site:www.copasa.com.br 
(link: Licitações e Contratos/Licitação).

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202208050008150132.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Departamento de Análise de Propostas de Projetos

 

Comando de Liberação FAPEMIG/DAP nº. 50914692/2022
Belo Horizonte, 05 de agosto de 2022.

  
APQ-02493-22-1
 
DE:    DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE PROPOSTAS DE PROJETOS
 
PARA:   DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO
              GERÊNCIA DE CONTABILIDADE E FINANÇAS
 
Nº PROJETO:  APQ-02493-22
 
DATA DA PUBLICAÇÃO:   05/08/2022
OUTORGADA EXECUTORA:  LNA - LABORATÓRIO NACIONAL DE ASTROFÍSICA
OUTORGADA GESTORA:   FUNDEP - FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA
PESQUISA
COORDENADOR:  EDER MARTIOLI
NÚMERO E NOME DO  EDITAL:  002/2022 - PROGRAMA DE APOIO A
INSTALAÇÕES MULTIUSUÁRIOS
 
 
 
Solicita-se a realização de descentralização orçamentária, bem como o registro de
empenho e liquidação em nome da FUNDEP - FUNDAÇÃO DE
DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA , CNPJ 18.720.938/0001-41, no valor de R$
1.726.632,55 (UM MILHÃO, SETECENTOS E VINTE E SEIS MIL, SEISCENTOS E
TRINTA E DOIS REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS) , referente à  parcela
ÚNICA do Projeto acima identificado, conforme grupos de despesas e
fonte/procedência abaixo:
 
 

Grupo de Despesa Fonte/Procedência Valor
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4 (capital) 10.1 R$ 1.338.935,84

3 (custeio) 10.1 R$ 387.696,71

 
 
Solicita-se que o pagamento dos valores acima informados seja realizado conforme
disponibilidade e programação financeira.
 
 
Ader Luiz Dias
Chefe do Departamento de Análise de Propostas de Projetos

Documento assinado eletronicamente por Ader Luiz Dias, Chefe de
Departamento, em 05/08/2022, às 08:46, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 50914692 e o código CRC 42DE992E.

Referência: Processo nº 2070.01.0002838/2022-05 SEI nº 50914692
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS
GERAIS

Departamento de Orçamento

  
Processo nº 2070.01.0002838/2022-05

Belo Horizonte, 05 de agosto de 2022.
Procedência: Despacho nº 522/2022/FAPEMIG/DOT
 
Destinatário(s): Gerência de Contabilidade e Finanças - GCF

Informamos que foi descentralizada cota orçamentária para cobrir despesas com o projeto  APQ-
02493-22, Chamada 002/2022 -  PROGRAMA DE APOIO A INSTALAÇÕES MULTIUSUÁRIOS.
Segue o detalhamento da(s) descentralização(ões), referente a este processo:

 

Ano Exercício: 2022

UPG: 1018

U.E: 2070001 – FAPEMIG

 

Dotação(ões) Orçamentária(s): 2071.19.571.001.4009.0001.3.3.50.43.01.0.10.1 -
 Valor: R$387.696,71 

                                                   2071.19.571.001.4009.0001.4.4.50.42.01.0.10.1 - Valor:
R$1.338.935,84

                                       

Descentralização(ões) de Cota(s) Orçamentária(s) n(s)º: 942 e 943

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Ivan Rosa de Amorim, Servidor
Público, em 05/08/2022, às 11:30, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 50930539 e o código CRC 2CA5DE55.

Referência: Processo nº 2070.01.0002838/2022-05 SEI nº 50930539
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Ano do Empenho:
2070001 - FAPEMIG

Nº do Empenho:

X0102181

09/08/2022

Ano Exercício:

Matrícula:

503003Hora: 237LCP:

1

Unid. Orçamentária:

Liquidação de Empenho da Despesa

Governo do Estado de Minas Gerais
S I A F I  - M G

05/08/2022

Hora:

Seq. Liquidação:

/

Evento:

Página:

Data do Registro:

2022
2071 - FAPEMIG

12:40:13

2022

15.01.42

1479
Unid. Executora:

1

1

Data:

0/0

Tipo/Det.:

0

Informar este código para validar o documento original no endereço www.siafi.mg.gov.br

0

0

0

HISTÓRICO DE REFERÊNCIA

Descrição:

CONTRATO / CONVÊNIO

Modalidade Licitação:

Descrição:

20856

Tipo Tribunal:

Nr. Especificação SIAFI:

Cód. Dispensa Licitação:

SENTENÇA JUDICIAL

0 / 0 / 0

Nº da Obra:

0

PROCESSO DE COMPRA

Saída Nr.: 0

Código Serviço:

Nº do Precatório:

TERMO DE OUTORGA/CONV.COO

Entrada Nr.:

Nr. Licitação:

0

Nr. Processo:

Processo Compra SIAD:

Ano Precatório:

0

e22352138-00764e94-980b-4ab8-8cd1-7b0c00829a8d

0

Nr. Especificação SIAD:

0

Tipo/Det:

0

12/0

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE

DESP.  RELATIVA A LIBERACAO DE RECURSOS REFERENTE A PARTE DA PARCELA UNICA DO  PROCESSO: APQ-02493-22
MODALIDADE:    "EDITAL 002/2022 - PROGRAMA DE APOIO A INSTALAÇÕES MU LTIUSUARIOS CONFORME   COMANDO DE LIBERAÇÃO
FAPEMIG/DAP Nº. 50914692/2022   DATA DO DE   05 DE  AGOSTO DE 2022. EXECUTORA:LNA - LABORATÓRIO NACIONAL DE
ASTROFÍSICA /GESTORA:FUNDEP SEI:  2070.01.0002838/2022-05 MNF.

1018 DEP. ANALIS PROP PROJETOS

IPU:

Ano/Mês Competência:
Valor Retenção:
Valor Líquido:

01

Nome do Operador do Registro:

CNPJ / CAPJ: 18720938/0001-41

Tipo de Empenho:

2022/8
Valor Bruto:

X0123313

Nat. Desp.: 0

Oper. do Registro:

1
FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA

NIT / PIS / PASEP:

387.696,71

0

0,00
IPG:

Nome do Ordenador da Despesa:

Valor Multa Contratual:
Adiantamento:

MARLY NOVAES FELIX

3 3 50 43

UPG:

Ord. da Despesa: 11319152

Nome do Credor:
Item:

N

19 571 1 4009

MARCELO GOMES SPEZIALI

Unidade Financiadora do Gasto:

CPF / CAPJ:

Fonte:

0,00

10

ORDINARIO

Prog. Trab.:

Ressarcimento: N

387.696,71

0

DETALHAMENTO DA LIQUIDAÇÃO

Tipo Evento Credor Ano/Mês Ref INSS Valor
P OUTRAS DESPESAS CORRENTES 18720938/0001-41 0/0 387.696,71

Assinado de forma digital por: MARCELO GOMES SPEZIALI
CPF: 04663483631
Autoridade Certificadora: AC Prodemge RFB
DN: CN=MARCELO GOMES SPEZIALI:04663483631, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=Presencial, OU=AC PRODEMGE
RFB, OU=16636540000104, OU=(EM BRANCO), O=ICP-Brasil, C=BR

A LIQUIDAÇÃO DA DESPESA FOI PROCESSADA NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. AUTORIZO O PAGAMENTO

ASSINATURA DIGITAL DO ORDENADOR DA DESPESA
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Ano do Empenho:
2070001 - FAPEMIG

Nº do Empenho:

X0102181

09/08/2022

Ano Exercício:

Matrícula:

503004Hora: 237LCP:

1

Unid. Orçamentária:

Liquidação de Empenho da Despesa

Governo do Estado de Minas Gerais
S I A F I  - M G

05/08/2022

Hora:

Seq. Liquidação:

/

Evento:

Página:

Data do Registro:

2022
2071 - FAPEMIG

12:40:40

2022

15.13.28

1480
Unid. Executora:

1

1

Data:

0/0

Tipo/Det.:

0

Informar este código para validar o documento original no endereço www.siafi.mg.gov.br

0

0

0

HISTÓRICO DE REFERÊNCIA

Descrição:

CONTRATO / CONVÊNIO

Modalidade Licitação:

Descrição:

20856

Tipo Tribunal:

Nr. Especificação SIAFI:

Cód. Dispensa Licitação:

SENTENÇA JUDICIAL

0 / 0 / 0

Nº da Obra:

0

PROCESSO DE COMPRA

Saída Nr.: 0

Código Serviço:

Nº do Precatório:

TERMO DE OUTORGA/CONV.COO

Entrada Nr.:

Nr. Licitação:

0

Nr. Processo:

Processo Compra SIAD:

Ano Precatório:

0

e22352223-f4bd2854-c2b1-4e6b-8bbc-6a7d8873dc8f

0

Nr. Especificação SIAD:

0

Tipo/Det:

0

12/0

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE

DESP.  RELATIVA A LIBERACAO DE RECURSOS REFERENTE A PARTE DA PARCELA UNICA DO  PROCESSO: APQ-02493-22
MODALIDADE:    "EDITAL 002/2022 - PROGRAMA DE APOIO A INSTALAÇÕES MU LTIUSUARIOS CONFORME   COMANDO DE LIBERAÇÃO
FAPEMIG/DAP Nº. 50914692/2022   DATA DO DE   05 DE  AGOSTO DE 2022. EXECUTORA:LNA - LABORATÓRIO NACIONAL DE
ASTROFÍSICA /GESTORA:FUNDEP SEI:  2070.01.0002838/2022-05 MNF.

1018 DEP. ANALIS PROP PROJETOS

IPU:

Ano/Mês Competência:
Valor Retenção:
Valor Líquido:

01

Nome do Operador do Registro:

CNPJ / CAPJ: 18720938/0001-41

Tipo de Empenho:

2022/8
Valor Bruto:

X0123313

Nat. Desp.: 0

Oper. do Registro:

1
FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA

NIT / PIS / PASEP:

1.338.935,84

0

0,00
IPG:

Nome do Ordenador da Despesa:

Valor Multa Contratual:
Adiantamento:

MARLY NOVAES FELIX

4 4 50 42

UPG:

Ord. da Despesa: 11319152

Nome do Credor:
Item:

N

19 571 1 4009

MARCELO GOMES SPEZIALI

Unidade Financiadora do Gasto:

CPF / CAPJ:

Fonte:

0,00

10

ORDINARIO

Prog. Trab.:

Ressarcimento: N

1.338.935,84

0

DETALHAMENTO DA LIQUIDAÇÃO

Tipo Evento Credor Ano/Mês Ref INSS Valor
P INVESTIMENTOS 18720938/0001-41 0/0 1.338.935,84

Assinado de forma digital por: MARCELO GOMES SPEZIALI
CPF: 04663483631
Autoridade Certificadora: AC Prodemge RFB
DN: CN=MARCELO GOMES SPEZIALI:04663483631, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=Presencial, OU=AC PRODEMGE
RFB, OU=16636540000104, OU=(EM BRANCO), O=ICP-Brasil, C=BR

A LIQUIDAÇÃO DA DESPESA FOI PROCESSADA NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. AUTORIZO O PAGAMENTO

ASSINATURA DIGITAL DO ORDENADOR DA DESPESA
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Data:

Hora:

Ano Exercício:

Governo do Estado de Minas Gerais Matrícula:

09/08/2022

12:39:21

S I A F I  -  MG
Nota de Empenho da Despesa

2022

X0102181

Unid. Orçamentária: 2071 - FAPEMIG Unid. Executora: 2070001 - FAPEMIG
Nº do Empenho: 1479

Evento: 502001Data Registro: 05/08/2022 Hora: 15.00.14 237LCP:

Adiantamento: N Ressarcimento: N

CNPJ / CAPJ: 18720938/0001-41 CPF / CAPF: NIT / PIS / PASEP: 0
Nome do Credor: FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA
Programa de Trabalho: 19 571 1 4009 0001
Natureza da Despesa: 3 3 50 43 Item: 01
Fonte: 10 IPU: 1 IPG: 0
Tipo de Empenho: ORDINARIO Valor: 387.696,71

Ordenador da Despesa: 11319152 Nome do Ordenador da Despesa: MARCELO GOMES SPEZIALI

1018 DEP. ANALIS PROP PROJETOS Unidade Financiadora do Gasto: 0

PROCESSO DE COMPRA
Nr. Processo: Nr. Licitação: 0 Nr. Especificação SIAFI: 0
Modalidade Licitação: 0 Cód. Serviço: 0
Cód. Dispensa Licitação: 0
Processo Compra SIAD: 0 / 0 / 0 Especificação SIAD: 0

CONTRATO / CONVÊNIO DE SAÍDA DE RECURSO
Número: 20856 Tipo: 12
Descrição: TERMO DE OUTORGA/CONV.COO

Detalhamento: 0
Nº da Obra: 0

CONTRATO / CONVÊNIO DE ENTRADA DE RECURSO

Número: 0 Tipo: 0

Descrição:

Detalhamento: 0

SENTENÇA JUDICIAL

Tipo Tribunal: 0 Ano Precatório: 0 Nº do Precatório: 0

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE

e22352130-18308add-b696-4448-a329-730e3ff2795b

Informar este código para validar o documento original no endereço www.siafi.mg.gov.br

HISTÓRICO DE REFERÊNCIA
VALOR  RELATIVO A LIBERACAO DE RECURSOS REFERENTE A PARTE DA PARCELA UNICA DO  PROCESSO: APQ-02493-22 MODALIDADE:    "EDITAL
002/2022 - PROGRAMA DE APOIO A INSTALAÇÕES MU LTIUSUARIOS CONFORME   COMANDO DE LIBERAÇÃO FAPEMIG/DAP Nº. 50914692/2022   DATA
DO DE   05 DE  AGOSTO DE 2022. EXECUTORA:LNA - LABORATÓRIO NACIONAL DE ASTROFÍSICA /GESTORA:FUNDEP SEI:  2070.01.0002838/2022-05
MNF.

Operador do Registro: X0123313 Nome do Operador do Registro: MARLY NOVAES FELIX

Contrato Corporativo: Orgão Gestor:0 0

ASSINATURA DIGITAL DO ORDENADOR DA DESPESA

Assinado de forma digital por: MARCELO GOMES SPEZIALI
CPF: 04663483631
Autoridade Certificadora: AC Prodemge RFB
DN: CN=MARCELO GOMES SPEZIALI:04663483631, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=Presencial,
OU=AC PRODEMGE RFB, OU=16636540000104, OU=(EM BRANCO), O=ICP-Brasil, C=BR

CONTRATO / CONVÊNIO FINANCIADOR DA CONTRAPARTIDA

Número: 0 Tipo: 0 Descrição:

UPG:
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Data:

Hora:

Ano Exercício:

Governo do Estado de Minas Gerais Matrícula:

09/08/2022

12:39:49

S I A F I  -  MG
Nota de Empenho da Despesa

2022

X0102181

Unid. Orçamentária: 2071 - FAPEMIG Unid. Executora: 2070001 - FAPEMIG
Nº do Empenho: 1480

Evento: 502001Data Registro: 05/08/2022 Hora: 15.07.06 237LCP:

Adiantamento: N Ressarcimento: N

CNPJ / CAPJ: 18720938/0001-41 CPF / CAPF: NIT / PIS / PASEP: 0
Nome do Credor: FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA
Programa de Trabalho: 19 571 1 4009 0001
Natureza da Despesa: 4 4 50 42 Item: 01
Fonte: 10 IPU: 1 IPG: 0
Tipo de Empenho: ORDINARIO Valor: 1.338.935,84

Ordenador da Despesa: 11319152 Nome do Ordenador da Despesa: MARCELO GOMES SPEZIALI

1018 DEP. ANALIS PROP PROJETOS Unidade Financiadora do Gasto: 0

PROCESSO DE COMPRA
Nr. Processo: Nr. Licitação: 0 Nr. Especificação SIAFI: 0
Modalidade Licitação: 0 Cód. Serviço: 0
Cód. Dispensa Licitação: 0
Processo Compra SIAD: 0 / 0 / 0 Especificação SIAD: 0

CONTRATO / CONVÊNIO DE SAÍDA DE RECURSO
Número: 20856 Tipo: 12
Descrição: TERMO DE OUTORGA/CONV.COO

Detalhamento: 0
Nº da Obra: 0

CONTRATO / CONVÊNIO DE ENTRADA DE RECURSO

Número: 0 Tipo: 0

Descrição:

Detalhamento: 0

SENTENÇA JUDICIAL

Tipo Tribunal: 0 Ano Precatório: 0 Nº do Precatório: 0

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE

e22352193-dc8767b9-9b6b-475c-8baf-52ce5152d319

Informar este código para validar o documento original no endereço www.siafi.mg.gov.br

HISTÓRICO DE REFERÊNCIA
VALOR  RELATIVO A LIBERACAO DE RECURSOS REFERENTE A PARTE DA PARCELA UNICA DO  PROCESSO: APQ-02493-22 MODALIDADE:    "EDITAL
002/2022 - PROGRAMA DE APOIO A INSTALAÇÕES MU LTIUSUARIOS CONFORME   COMANDO DE LIBERAÇÃO FAPEMIG/DAP Nº. 50914692/2022   DATA
DO DE   05 DE  AGOSTO DE 2022. EXECUTORA:LNA - LABORATÓRIO NACIONAL DE ASTROFÍSICA /GESTORA:FUNDEP SEI:  2070.01.0002838/2022-05
MNF.

Operador do Registro: X0123313 Nome do Operador do Registro: MARLY NOVAES FELIX

Contrato Corporativo: Orgão Gestor:0 0

ASSINATURA DIGITAL DO ORDENADOR DA DESPESA

Assinado de forma digital por: MARCELO GOMES SPEZIALI
CPF: 04663483631
Autoridade Certificadora: AC Prodemge RFB
DN: CN=MARCELO GOMES SPEZIALI:04663483631, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=Presencial,
OU=AC PRODEMGE RFB, OU=16636540000104, OU=(EM BRANCO), O=ICP-Brasil, C=BR

CONTRATO / CONVÊNIO FINANCIADOR DA CONTRAPARTIDA

Número: 0 Tipo: 0 Descrição:

UPG:
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Emerson Roberto da Costa

De: CIA CAF <atendimentoprojetos@fundep.com.br>
Enviado em: quinta-feira, 18 de agosto de 2022 02:03
Cc: Emerson Roberto da Costa; Financeiro - Gerencia de Contabilidade e Financas; Rangel Torres de Oliveira
Assunto: Resolvido: DADOS BANCÁRIOS - FUNDEP - EDITAL 02/2022.

## - Não escreva abaixo dessa linha - ##  
 
Olá, Pedro, Boa tarde! 
  
O ticket Nº 132065 (DADOS BANCÁRIOS - FUNDEP - EDITAL 02/2022.) foi considerado como resolvido por um dos integrantes da nossa equipe. 
  
  
ATENÇÃO: Caso não esteja de acordo com a solução apresentada, basta responder esse e-mail que a demanda será reaberta.  
  

 

Luciano Quaresma 18/08/2022 02:02 (UTC-03:00 Horário de Brasília (São Paulo)) 2  

Estimados, boa noite! 
 
Informamos dados bancários de conta específica, referente a processos contemplados no Edital 02/2022, a seguir: 

PROC. COORDENADOR TÍTULO INSTITUIÇÃO VALOR Conta bancária Projeto 

APQ-02380-22 CHRISTOPHER KUSHMERICK Centro de Aquisição e 
Processamento de Imagens (CAPI), 
Instituto de Ciências Biológicas, 
UFMG 

Universidade Federal de 
Minas Gerais 

R$ 945.780,00  BANCO DO BRASIL S/A [001]; 
SETOR PUBLICO BHZ [001*1.615-
2]; 
CC: 962.186-5 

29696 
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APQ-02493-22 EDER MARTIOLI Implantação e Operacionalização 
do Telescópio Robótico AZ800 do 
Observatório do Pico dos Dias 
(OPD) 

Laboratório Nacional de 
Astrofísica 

R$ 1.726.632,55  BANCO DO BRASIL S/A [001]; 
SETOR PUBLICO BHZ [001*1.615-
2]; 
CC: 962.187-3 

29695 

APQ-02511-22 RENATA ALVES DE OLIVEIRA E 
CASTRO 

Aprimoramento cientifico 
tecnológico do Centro de Ciência 
Animal para produção e 
manutenção: Ratos, Camundongos, 
Hamsters e Cães de alta qualidade 
para pesquisas cientificas 

Universidade Federal de 
Ouro Preto 

R$ 31.758,80  BANCO DO BRASIL S/A [001]; 
SETOR PUBLICO BHZ [001*1.615-
2]; 
CC: 962.182-2 

29694 

APQ-02552-22 GREGORY THOMAS KITTEN CM-UFMG: novas fronteiras em 
microscopia e microanálise em 
Minas Gerais 

Universidade Federal de 
Minas Gerais 

R$ 1.934.756,20  BANCO DO BRASIL S/A [001]; 
SETOR PUBLICO BHZ [001*1.615-
2]; 
CC: 962.188-1 

29697  

 
Atenciosamente, 
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Pedro Tadeu Lopes 05/08/2022 15:14 (UTC-03:00 Horário de Brasília (São Paulo)) 1  
E-mail de: Pedro Tadeu Lopes <pedrolopes@fapemig.br> para: CIA CAF <atendimentoprojetos@fundep.com.br> em: 05/08/2022 15:13  
Cc: financeiro@fapemig.br,rangeloliveira@fapemig.br,emersoncosta@fapemig.br,projetos@fundep.ufmg.br 

Prezados, boa tarde! 
 
Gentileza enviar o mais breve possível, para o e-mail financeiro@fapemig.br CONTA BANCÁRIA ESPECÍFICA , para que possamos efetuar os 
pagamentos dos processos abaixo. 
Os dados bancários devem ser abertos em uma instituição pública (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal), não sendo aceito qualquer 
outro banco. 
Antes do envio dos referidos dados bancários, confirmar com o Gerente do banco se a conta bancária está ATIVA. (Importante verificar essa situação, 
para que o(s) pagamento(s) do(s) processo(s) não retornem do banco). 
 
 
 

APQ-02552-22 FUNDEP UFMG GREGORY THOMAS KITTEN 

APQ-02511-22 FUNDEP UFOP RENATA ALVES DE OLIVEIRA E 
CASTRO 

APQ-02493-22 FUNDEP LNA EDER MARTIOLI 

APQ-02380-22 FUNDEP UFMG CHRISTOPHER KUSHMERICK 
 
Atenciosamente, 
 

  
_______________________________  

  
  

  
Pedro Tadeu Lopes  
GCF – Financeiro  
____________________________________________  
  (31) 3280-2182  
  pedrolopes@fapemig.br  
  fapemig.br  
  Avenida José Candido da Silveira, Nº:1500, Horto Florestal  
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Sua opinião é muito importante, por isso, gentileza informar se está de acordo com a solução apresentada.  
  
  

Para mais detalhes acesse: 
  
http://fundep.movidesk.com/Ticket/Edit/132065 
  
  
Atenciosamente, 
  
Centro Integrado de Atendimento - CAF 

 
[MDK14059T177159834] 

Este email foi gerado por Fundep 
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(Emitido em atendimento ao disposto no artigo 52 do Decreto Estadual nº 45.902/2012*)
*”Art. 52. É obrigatória a consulta prévia ao CAFIMP para:

I - realização de pagamentos;
II - celebração de convênios, acordos, ajustes, contratos e respectivos aditamentos, que

envolvam desembolso, a qualquer título, de recursos públicos;
III - habilitação em processo licitatório.”

CERTIDÃO NEGATIVA

Por meio deste instrumento, certifica-se que o fornecedor identificado pelo CNPJ nº 18.720.938/0001-41, Nome Empresarial FUNDACAO DE
DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA. não se encontra inscrito no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a
Administração Pública Estadual de Minas Gerais – CAFIMP.

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO DE GESTÃO
Sistema Integrado de Administração de Materiais e Serviços - SIAD
CERTIDÃO DO CADASTRO DE FORNECEDORES IMPEDIDOS DE LICITAR E CONTRATAR

COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL – CAFIMP

www.cagef.mg.gov.br/fornecedor-web Emitido em: 19/08/2022 às 07:58:46 Página 1 de 1
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CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC DO PARCEIRO/CONVENENTE

N° DO CADASTRO: 12

SITUAÇÃO: Regular

SITUAÇÃO DE ITENS ESPECÍFICOS DO MROSC: Regulares

LEGISLAÇÃO

Este cadastro é regido pela Lei Federal 8.666/1993, Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e demais normas que regulamentam a Resolução Conjunta
SEGOV/CGE nº 05 de 24 de janeiro de 2020. O cálculo realizado a partir da análise dos itens específicos do MROSC levam em consideração o disposto na
alínea "a" do inciso V e nos incisos I, III e IV do artigo 33 da Lei Federal nº 13.019 com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica e nas normas de
organização interna da OSC.

IDENTIFICAÇÃO

CNPJ: 18.720.938/0001-41 Data de Abertura: 03/02/1975

Razão Social: FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA

Nome Fantasia: FUNDEP

Natureza Jurídica (CNPJ): Associação Privada

Gênero de Parceiro/Convenente: Organizações da Sociedade Civil (OSC)

Tipo de Parceiro/Convenente: Entidade Privada Sem Fins Lucrativos

ENDEREÇO

AVENIDA AV. ANTÔNIO CARLOS, 6627, UA2 4O. ANDAR, Pampulha, BELO HORIZONTE, MG, CEP: 31.270-901

CONTATOS

E-mail Principal: CONTABILIDADE@FUNDEP.UFMG.BR

Página de Internet: www.fundep.ufmg.br

Tipo de Telefone Nº Telefone

Principal (31)3409-4282

ÁREAS DE ATUAÇÃO

Desenvolvimento Produtivo, Científico e Tecnológico;

REPRESENTANTE LEGAL

CPF 554.***.***-**

Nome JAIME ARTURO RAMÍREZ

Cargo Tipo de Assinatura

Presidente Isoladamente

Data Vencimento Mandato Tempo de duração do Mandato

17/03/2026 4 anos

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO
Cadastro Geral de Convenentes - CAGEC

www.cagec.mg.gov.br/convenente-web Emitido em: 18/08/2022 às 16:26:59 Versão 7.0
Página 1 de 3
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REGULARIDADE NO USO DE RECURSOS PÚBLICOS E ADIMPLÊNCIA COM O ESTADO

Inscrito no Cadastro Informativo de Inadimplência em relação à Administração Pública do Estado de Minas (CADIN-MG): Não

Situação atual no SIAFI: Normal

DOCUMENTAÇÃO

Credenciamento do Representante Legal Situação Validade

Autorização assinada para recebimento de comunicação relativa a convênios e parcerias por meio eletrônico Vigente 17/03/2026

Autorretrato (Selfie) do representante legal segurando o documento de Identificação apresentado na solicitação Vigente 17/03/2026

Comprovante de endereço emitido em até 90 dias da data de apresentação do documento do representante legal Vigente 17/03/2026

Cópia da ata de eleição, termo de posse ou documento equivalente do representante legal Vigente 17/03/2026

Cópia da carteira de identidade, inscrição em órgão profissional, carteira de motorista (CNH), passaporte do
representante legal

Vigente 17/03/2026

Cópia do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do representante legal Vigente 17/03/2026

Cópia do termo de declaração de concordância e veracidade Vigente 17/03/2026

Habilitação Jurídica Situação Validade

Cópia da inscrição no CNPJ Vigente 17/03/2026

Cópia da relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade Vigente 17/03/2026

Cópia de comprovante de endereço da sede emitido em até 90 dias da data de apresentação do documento Vigente 17/03/2026

Cópia do estatuto da OSC registrado em cartório Vigente 17/03/2026

Regularidade Fiscal e Trabalhista Situação Validade

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, negativa ou positiva com
efeitos de negativa

Vigente 17/09/2022

Certidão de Débitos Tributários Estadual Vigente 30/08/2022

Certidão de Débitos Tributários Municipal da sede da entidade Vigente 04/09/2022

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) negativa ou positiva com efeitos de negativa Vigente 14/01/2023

Certificado de Regularidade de Situação perante o FGTS Vigente 25/08/2022

ANÁLISE DOS ITENS ESPECÍFICOS DO MROSC

Documento: Cópia do estatuto da OSC registrado em cartório

Item Analisado Análise

Objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social Sim

Dispositivo de que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido a outra pessoa jurídica de igual
natureza que preencha os requisitos da Lei Federal nº 13.019/2014 e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta.

Sim

Escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade. Não

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO
Cadastro Geral de Convenentes - CAGEC

www.cagec.mg.gov.br/convenente-web Emitido em: 18/08/2022 às 16:26:59 Versão 7.0
Página 2 de 3
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Existir há mais de dois anos conforme cadastro do CNPJ. Sim

OBSERVAÇÕES GERAIS

Atestado de funcionamento Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União ou Positiva com Efeito de Negativa
Cópia ata eleição/Conselhos/Diretoria, nome dos membros, vigência e assinatura Cópia da ata de fundação (registrada em cartório) Cópia da ata reunião de

aprovação do estatuto(registrada em cartório) Cópia da lei de utilidade pública estadual, federal ou municipal Cópia do Estatuto Registro no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas - CNPJ

AUTENTICIDADE

Os documentos nato-digitais produzidos e geridos no âmbito do Cagec terão sua autoria, autenticidade e integridade asseguradas mediante utilização de
assinatura eletrônica. Os documentos não produzidos no âmbito do Cagec deverão ser anexados no sistema, com apresentação de declaração de autenticidade

assinada eletronicamente nos termos do art. 5º, § 1º, da Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº 05 de 24 de janeiro de 2020. A aceitação deste certificado está
condicionado à verificação de sua autenticidade no sítio www.portalcagec.mg.gov.br através do código de verificação abaixo.

Código de verificação: 1944604635

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO
Cadastro Geral de Convenentes - CAGEC

www.cagec.mg.gov.br/convenente-web Emitido em: 18/08/2022 às 16:26:59 Versão 7.0
Página 3 de 3
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